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DOCUMENTO MANCHADO I

REPCIÉE3LICA ÉEDERATIVA DO BRASIL

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO I PARTE 1

DECRETO N9 46.237-- DE 18 DE JUNHO DE 1959

A.NO, CX1 — 218 CAPITAL FEDERAL QUARTA-FEIRA, 14 DE NOVEMBRO DE 1913

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Passes Membros- e Capital do Banco-
Seção 1. Faiscá Membros

(a) Serão membros fundadores do
Banco -Os mernbros da, Organização
-dos Estados Americanos que, até a-
:data estipulada no Artigo- XV, Seção:
1 (a), aceitem participar do mesmo.

(h) Os demais membros da Organt-
zação dos Estados Americanos pode-
rão tornar-se membros do Banco nas
datas e nos termos que o Banco deter-
reinar. .

Seção 2. Capite/ Autorizado
(a)- O capital autorizado_ do Hanco,

:incluídos os recursos iniciais do' Fim-
:do- para Operações Especiais — que
neste ConVenio também se denomina
Funde — estabelecido no Artigo IV,
-será de $1.000.900409 eum bilhão) de
.dólaree, mie termos de Moeda- doa
:Estados Unidos cla América, do peso
e titulo- em Vigor em 1 de janeiro de,
1959. Dessa soim, $850.090.000 (oito-
centos e cinqüenta milhões) de dOla-
reá constituirão Q capital autorizado
do Banco -dividido eis 85.090- (oitenta
e -cinco- mil) ações, corn tun valer par
de 10000 (dez mil) dólares cada uma,
as quais estarão à disposição -dos pat-
aca membros para serem subacritas,
de conforrnidade com a Seção 3 deste
artigo.

(b) O capital autorizado se dividirá,
em açõee de, capital realizada é ações
de capital exigível. O equivalente a
$400;000.000 (quatrocentos milhões).
de dólares correspondera ao capital
reglizade e o- equivalente_ a $450.000.000
(quatrocentos e cinqüenta milhões) ela
dólares correspendera ao _capital exi-
gível pára os fins -especificados na
Seção 4 (a) (ti), deste artigo.

(c) O capital indleado no parágrafo
.(á) desta seção será .atimentado
.$500.000.000 (quinhentos milhões) de

(*) DECRETO N.° 73.131 — DE 9 DE
-----,--24POVERIBRO DE 1973 .

Profnulga COUVeni0 Constitutivo do
Banco Interamericano de Desenvol-
vimento.

O Presidente da República
Havendo sido aprestado, pelo Decreto

tegislatitlet IV 18, de 7 de dezembro
de 1959, o Convênio Constitutivo do
Banco Interamericano de Desenvol-
vimento, concluído em Washington, a
8 de abril de 1959;

Havendo sido depositado, pelo Bra-
sil, O Instrumento de Ratificação junto
à Organização dos Estados America-

,Aito,s, em 30 de dezembro de 1959;
E havendo o referido Convênio, em

conformidade com o seu artigo XV,
Seção 2, (b), entrado em vigor, para
o Brasil, a 30 de dezembro de 1959;

Decreta que o Convênio, apenso por
cópia ao presente Decreto, seja exe-
cutado e cumprido tão inteiramente
coimo nele se contêm.

Brasilia, 9 de novembro de 1973;
1529 da Independência e 859 da
República.

Enna° G. lvitmex
Mário Gibson Barbosa

. • Antônio Delfim Netto
CONVÊNIO CONSTITUTIVO DO
BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO
Os países, em cujo nome este Con-

vênio é assinado, acordam criar o
Banco Interameticano de Desenvolvi-
Mento, que se regerá pelas seguintes-
disposições:

ARTIGO 1

Objetivos e Funções
Seção 1. Objetivo

0 Banco terá por objetivo contri-•
Auir para acelerar o processo de desen-
-volvimento econômico, individual e

eoletiVo, dos países membros.
Seção 2. Funções

(a) Para atingir seu objetivo, o
Banco exercerá as seguintes funções'

(1) promover a inversão de capitais
públicos a privados, para fina de de-
senvolvimento;

(ii) utilizar seu próprio capital, os
Iturdos qüe obtenha nos mercados
Pnanceiroa e os demais recursos de
que disponha, para financiar o desen-
volVimento dos países membros, dando
prieridade àqueles empréstimos e epe-
rações de garantia que contribuam

. mais eficazmente para o crescimento
econômico dos mesmos;

(111) estimular os inVestimentos pri-
vados em, projetos, emPresas e ativi-
dades que contribuam para o desen-
Velvimento econômico, e' coMplenten-
tar as inversões priva.dae, duando no

(') Nota do: B.Pb. — Republicado por
haver saído com incorreções no
Diário Oficial de 12-11-73.

Seção 3. Subscrição de Ações
(a) Todos os países membros subs-

creverão- ações de- capital do Banco.
-O número de ações a sereis subscritas
pelos membros fundadores será o éstl-
pulado no- Anexo A, que determina a
obrigação de- cada mentbro em relação
ao capital realizado- e -ao -capital exi-
givel. O Banco determinará o número
de ações a sereis subscritas pelos de-
ntais países membros.

(b) Nos casos- de aumento de capi-
tal a que se refere a Seção -2, para-.
grafos (c) e (e) deste artigo, todos os
países merribrea terão o direito, etedi-
cionadd aos termos estabelecidos pelo:
Banco, a uma qliota do aumento de
ações equivalente à proporção que
mias -ações, até então subeeritas, man-
tenham com o capital total do Banco.
Entretanto, nenhum pais menibro es-
tará obrigado a subscrever tala au.
mentos de capital.

(c) As ações subscritas inicialmente
peloa Membros fundadores sere() emte
tidas ao . par, As dentais ações tarn-
bém serão emitidas ao par, -a não ser

--que o Banco, por-circunstâncias espe-
ciais, decida emiti-las em outras con-
-dições.

(d) A responsabilidade dos poises
membros com respeito às ações se 11.4..
-ninará à parte não , paga do -seu prego
-de emissão.

(e)- As aedes do Banee não poderão
ser dadas em garantia,, não pbderão
sei' gravadas cie forma alguma e 66
serão transferíveis ao Banco.

Seção 4. Pagamento das Subscri-
ções

(a) O pagamento dm subscrições de
ações de capital do Bb,nco, estabeleci,
das no AnexO A,-será efetuado da se-
guinte maneira:

(1) O Pagamento do montante subs-
cite por um membro em ações de
capital do Bane° será efetuado em
tréa parcelas das quais à prImelia
será de 29 pot cento e a segunda, é
terceira serão de 40 por cento do mexi.

:danado montante. Cada pais efe-
tuará o pagamento da primeira par-
cela na data em que assinar este CM-
verilo e depositar o instrumento de
aceitação ou de ratificaçãe, de acordo
com o Artigo XV, Seção 1, Mi posteri-
ormente, nica nunca após 30 de se-
tembro de 1960. Os pagamentes rela-
tivos às duat panelas subseqüentes
serão efetuados nas- datas determina-
das pelo Banco, Mas nunca antes de
30 de setembro de 1961 e 30 de setem-
bro de 1962, respectivamente.

Os pagamentos serão efetuados' 50
per cerne em ouro ou em dólares, ou

anibo,s, e 50 por emite na Moeda
do país membro; e

(ii) o inontante cerrespondente
ações de capital exigível Só ficará.su-
jeito a charinada qtiando for rtéceasá
rio, para atender às <Obrigações do
Banco, que se originei:rl. segundo o Ar-
tigo III, Seção 4 (il) e (Hl), contanto
que as referidas obrigações correspon-
dam a empréatimos de fundos obtidos
para formar parte doa recursos ordi,
nários de capital do Banco,. ou a
garantias debitáveis a esses recursos.-
Verificando-se a chamada de capital;
o pagamento Poderá ser feito, a crité-
rio do pais membro, em ouro, em dó-
lares dos Estados Unidos da América
ou na moeda necessária ao cumpri-
mento das obrigações do Banco que
tenham motivado a chamada de ca..
pitai,

As chamadas de capital exigível ee-
rito propercionalinente uniformes pára
todas. ás'ações.

(b) Os pagamentos de um pais
membro et sua própria, Moeda, cán.
forme á disposto no parágrafo(a) (9.1
deáta seção serão efetuados no
tente que; na opinião do Banco, seja
equivalente -- em termos de dólar doe
Estados Unidos da América, de peso
-e titulo Vigentee eis 1 de janeiro de
1959 --- ao montante integral da par-.
ceia da subscrição correspondente. 0
niontante do pagdmento inicial será
aquele que os países membros consi-
derem adequado, e estará sujeite aos
ajustes — a serem efetnadot dentro ge
60 dias a contar da date, de venci-
monto do pagamento — que o Bele4
cletérntine necessários para constituir;
nos -termos acima Mencionados, o eql11.:
Valente dó mentante integral em dó.
lares,

(e) A menos que a As.sernbléia, de
,Gevernadóres dispõnhã. era contrário,
por Maioria de três quartos do teta

houver capitais particulares disponi-
-vela em termos e condições razoavas;

(1v) cooperar com os. países inein-
bros na orientação da sua política de-
desenvolvimento; -pára uma melhor
utilização de sena recursos, de forma:
compatível com os objetivos de uma
maior cornplementação de suaá econo.
lnias e da promoção -do crescimento'
ordenado de seu comércio exterier; e

(v) prestar assistência técnica para'
o. preparo, -financiamento é execução
de planos é projetos de desenvolvi-
mento, inclusive o- estudo de prior1.
dades e a formulação de propostas:
sobre- projetos especjficos.

(b) No desempenho de suas fuee6ea,
o Banco cooperará-, tanto (Manto pos-
sível, com os setores privados que for-
neçam capital para investimentos, e
com Instituições neeionais ou inter-
n acionais

ARTIGO TI

dólares em termos de moeda dos Es-
tados Unidos da. América, de peso e
titulo vigentes em 1 de janeiro de
1959, logo que:

(1) haja transcorrido o prazo para
o pagamento de todas as subscrições,
fixado de acordo com o dispesto na
Seção 4 deste artigo; e

(ii) o aumento indicado de ; ... . .
4500.000.000 (quinhentos milhões) de
&dera seja aprovado Por Maioria de
três quartos do total de votos dos
países membros, em reunião ordinária
ou extraordinária da Assembléia de
Governadores celebrada o mais breve
possível após o prazo referido no in-
ciso (i) deste parágrafo.

(d) O aumento de capital ,previste
no parágrafo anterior- será feito sob
a forma de capital exigível.

(e) Sem prejuízo do disposto nos
parágrafos (c) e (d) desta seção, o
capital autorizada poderá ser aumen-
tado (mando a Assetnbléia, de Gover-
nadores o considere conveniente e na
forma que decida a maioria de dois
terços do número total de Governado-
res, °á quais representem, pelo menos,
três quartos do total de votos doa paí-
ses membros.
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-dos Estados Americanos que, até a-
:data estipulada no Artigo- XV, Seção:
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zação dos Estados Americanos pode-
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Funde — estabelecido no Artigo IV,
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1959. Dessa soim, $850.090.000 (oito-
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do Banco -dividido eis 85.090- (oitenta
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de 10000 (dez mil) dólares cada uma,
as quais estarão à disposição -dos pat-
aca membros para serem subacritas,
de conforrnidade com a Seção 3 deste
artigo.

(b) O capital autorizado se dividirá,
em açõee de, capital realizada é ações
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de dólares correspondera ao capital
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gível pára os fins -especificados na
Seção 4 (a) (ti), deste artigo.
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.(á) desta seção será .atimentado
.$500.000.000 (quinhentos milhões) de

(*) DECRETO N.° 73.131 — DE 9 DE
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,Aito,s, em 30 de dezembro de 1959;
E havendo o referido Convênio, em

conformidade com o seu artigo XV,
Seção 2, (b), entrado em vigor, para
o Brasil, a 30 de dezembro de 1959;

Decreta que o Convênio, apenso por
cópia ao presente Decreto, seja exe-
cutado e cumprido tão inteiramente
coimo nele se contêm.

Brasilia, 9 de novembro de 1973;
1529 da Independência e 859 da
República.
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Banco exercerá as seguintes funções'
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(111) estimular os inVestimentos pri-
vados em, projetos, emPresas e ativi-
dades que contribuam para o desen-
Velvimento econômico, e' coMplenten-
tar as inversões priva.dae, duando no

(') Nota do: B.Pb. — Republicado por
haver saído com incorreções no
Diário Oficial de 12-11-73.

Seção 3. Subscrição de Ações
(a) Todos os países membros subs-

creverão- ações de- capital do Banco.
-O número de ações a sereis subscritas
pelos membros fundadores será o éstl-
pulado no- Anexo A, que determina a
obrigação de- cada mentbro em relação
ao capital realizado- e -ao -capital exi-
givel. O Banco determinará o número
de ações a sereis subscritas pelos de-
ntais países membros.

(b) Nos casos- de aumento de capi-
tal a que se refere a Seção -2, para-.
grafos (c) e (e) deste artigo, todos os
países merribrea terão o direito, etedi-
cionadd aos termos estabelecidos pelo:
Banco, a uma qliota do aumento de
ações equivalente à proporção que
mias -ações, até então subeeritas, man-
tenham com o capital total do Banco.
Entretanto, nenhum pais menibro es-
tará obrigado a subscrever tala au.
mentos de capital.

(c) As ações subscritas inicialmente
peloa Membros fundadores sere() emte
tidas ao . par, As dentais ações tarn-
bém serão emitidas ao par, -a não ser

--que o Banco, por-circunstâncias espe-
ciais, decida emiti-las em outras con-
-dições.

(d) A responsabilidade dos poises
membros com respeito às ações se 11.4..
-ninará à parte não , paga do -seu prego
-de emissão.

(e)- As aedes do Banee não poderão
ser dadas em garantia,, não pbderão
sei' gravadas cie forma alguma e 66
serão transferíveis ao Banco.

Seção 4. Pagamento das Subscri-
ções

(a) O pagamento dm subscrições de
ações de capital do Bb,nco, estabeleci,
das no AnexO A,-será efetuado da se-
guinte maneira:

(1) O Pagamento do montante subs-
cite por um membro em ações de
capital do Bane° será efetuado em
tréa parcelas das quais à prImelia
será de 29 pot cento e a segunda, é
terceira serão de 40 por cento do mexi.

:danado montante. Cada pais efe-
tuará o pagamento da primeira par-
cela na data em que assinar este CM-
verilo e depositar o instrumento de
aceitação ou de ratificaçãe, de acordo
com o Artigo XV, Seção 1, Mi posteri-
ormente, nica nunca após 30 de se-
tembro de 1960. Os pagamentes rela-
tivos às duat panelas subseqüentes
serão efetuados nas- datas determina-
das pelo Banco, Mas nunca antes de
30 de setembro de 1961 e 30 de setem-
bro de 1962, respectivamente.

Os pagamentos serão efetuados' 50
per cerne em ouro ou em dólares, ou

anibo,s, e 50 por emite na Moeda
do país membro; e

(ii) o inontante cerrespondente
ações de capital exigível Só ficará.su-
jeito a charinada qtiando for rtéceasá
rio, para atender às <Obrigações do
Banco, que se originei:rl. segundo o Ar-
tigo III, Seção 4 (il) e (Hl), contanto
que as referidas obrigações correspon-
dam a empréatimos de fundos obtidos
para formar parte doa recursos ordi,
nários de capital do Banco,. ou a
garantias debitáveis a esses recursos.-
Verificando-se a chamada de capital;
o pagamento Poderá ser feito, a crité-
rio do pais membro, em ouro, em dó-
lares dos Estados Unidos da América
ou na moeda necessária ao cumpri-
mento das obrigações do Banco que
tenham motivado a chamada de ca..
pitai,

As chamadas de capital exigível ee-
rito propercionalinente uniformes pára
todas. ás'ações.

(b) Os pagamentos de um pais
membro et sua própria, Moeda, cán.
forme á disposto no parágrafo(a) (9.1
deáta seção serão efetuados no
tente que; na opinião do Banco, seja
equivalente -- em termos de dólar doe
Estados Unidos da América, de peso
-e titulo Vigentee eis 1 de janeiro de
1959 --- ao montante integral da par-.
ceia da subscrição correspondente. 0
niontante do pagdmento inicial será
aquele que os países membros consi-
derem adequado, e estará sujeite aos
ajustes — a serem efetnadot dentro ge
60 dias a contar da date, de venci-
monto do pagamento — que o Bele4
cletérntine necessários para constituir;
nos -termos acima Mencionados, o eql11.:
Valente dó mentante integral em dó.
lares,

(e) A menos que a As.sernbléia, de
,Gevernadóres dispõnhã. era contrário,
por Maioria de três quartos do teta

houver capitais particulares disponi-
-vela em termos e condições razoavas;

(1v) cooperar com os. países inein-
bros na orientação da sua política de-
desenvolvimento; -pára uma melhor
utilização de sena recursos, de forma:
compatível com os objetivos de uma
maior cornplementação de suaá econo.
lnias e da promoção -do crescimento'
ordenado de seu comércio exterier; e

(v) prestar assistência técnica para'
o. preparo, -financiamento é execução
de planos é projetos de desenvolvi-
mento, inclusive o- estudo de prior1.
dades e a formulação de propostas:
sobre- projetos especjficos.

(b) No desempenho de suas fuee6ea,
o Banco cooperará-, tanto (Manto pos-
sível, com os setores privados que for-
neçam capital para investimentos, e
com Instituições neeionais ou inter-
n acionais

ARTIGO TI

dólares em termos de moeda dos Es-
tados Unidos da. América, de peso e
titulo vigentes em 1 de janeiro de
1959, logo que:

(1) haja transcorrido o prazo para
o pagamento de todas as subscrições,
fixado de acordo com o dispesto na
Seção 4 deste artigo; e

(ii) o aumento indicado de ; ... . .
4500.000.000 (quinhentos milhões) de
&dera seja aprovado Por Maioria de
três quartos do total de votos dos
países membros, em reunião ordinária
ou extraordinária da Assembléia de
Governadores celebrada o mais breve
possível após o prazo referido no in-
ciso (i) deste parágrafo.

(d) O aumento de capital ,previste
no parágrafo anterior- será feito sob
a forma de capital exigível.

(e) Sem prejuízo do disposto nos
parágrafos (c) e (d) desta seção, o
capital autorizada poderá ser aumen-
tado (mando a Assetnbléia, de Gover-
nadores o considere conveniente e na
forma que decida a maioria de dois
terços do número total de Governado-
res, °á quais representem, pelo menos,
três quartos do total de votos doa paí-
ses membros.
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Passes Membros- e Capital do Banco-
Seção 1. Faiscá Membros

(a) Serão membros fundadores do
Banco -Os mernbros da, Organização
-dos Estados Americanos que, até a-
:data estipulada no Artigo- XV, Seção:
1 (a), aceitem participar do mesmo.

(h) Os demais membros da Organt-
zação dos Estados Americanos pode-
rão tornar-se membros do Banco nas
datas e nos termos que o Banco deter-
reinar. .

Seção 2. Capite/ Autorizado
(a)- O capital autorizado_ do Hanco,

:incluídos os recursos iniciais do' Fim-
:do- para Operações Especiais — que
neste ConVenio também se denomina
Funde — estabelecido no Artigo IV,
-será de $1.000.900409 eum bilhão) de
.dólaree, mie termos de Moeda- doa
:Estados Unidos cla América, do peso
e titulo- em Vigor em 1 de janeiro de,
1959. Dessa soim, $850.090.000 (oito-
centos e cinqüenta milhões) de dOla-
reá constituirão Q capital autorizado
do Banco -dividido eis 85.090- (oitenta
e -cinco- mil) ações, corn tun valer par
de 10000 (dez mil) dólares cada uma,
as quais estarão à disposição -dos pat-
aca membros para serem subacritas,
de conforrnidade com a Seção 3 deste
artigo.

(b) O capital autorizado se dividirá,
em açõee de, capital realizada é ações
de capital exigível. O equivalente a
$400;000.000 (quatrocentos milhões).
de dólares correspondera ao capital
reglizade e o- equivalente_ a $450.000.000
(quatrocentos e cinqüenta milhões) ela
dólares correspendera ao _capital exi-
gível pára os fins -especificados na
Seção 4 (a) (ti), deste artigo.

(c) O capital indleado no parágrafo
.(á) desta seção será .atimentado
.$500.000.000 (quinhentos milhões) de

(*) DECRETO N.° 73.131 — DE 9 DE
-----,--24POVERIBRO DE 1973 .

Profnulga COUVeni0 Constitutivo do
Banco Interamericano de Desenvol-
vimento.

O Presidente da República
Havendo sido aprestado, pelo Decreto

tegislatitlet IV 18, de 7 de dezembro
de 1959, o Convênio Constitutivo do
Banco Interamericano de Desenvol-
vimento, concluído em Washington, a
8 de abril de 1959;

Havendo sido depositado, pelo Bra-
sil, O Instrumento de Ratificação junto
à Organização dos Estados America-

,Aito,s, em 30 de dezembro de 1959;
E havendo o referido Convênio, em

conformidade com o seu artigo XV,
Seção 2, (b), entrado em vigor, para
o Brasil, a 30 de dezembro de 1959;

Decreta que o Convênio, apenso por
cópia ao presente Decreto, seja exe-
cutado e cumprido tão inteiramente
coimo nele se contêm.

Brasilia, 9 de novembro de 1973;
1529 da Independência e 859 da
República.

Enna° G. lvitmex
Mário Gibson Barbosa

. • Antônio Delfim Netto
CONVÊNIO CONSTITUTIVO DO
BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO
Os países, em cujo nome este Con-

vênio é assinado, acordam criar o
Banco Interameticano de Desenvolvi-
Mento, que se regerá pelas seguintes-
disposições:

ARTIGO 1

Objetivos e Funções
Seção 1. Objetivo

0 Banco terá por objetivo contri-•
Auir para acelerar o processo de desen-
-volvimento econômico, individual e

eoletiVo, dos países membros.
Seção 2. Funções

(a) Para atingir seu objetivo, o
Banco exercerá as seguintes funções'

(1) promover a inversão de capitais
públicos a privados, para fina de de-
senvolvimento;

(ii) utilizar seu próprio capital, os
Iturdos qüe obtenha nos mercados
Pnanceiroa e os demais recursos de
que disponha, para financiar o desen-
volVimento dos países membros, dando
prieridade àqueles empréstimos e epe-
rações de garantia que contribuam

. mais eficazmente para o crescimento
econômico dos mesmos;

(111) estimular os inVestimentos pri-
vados em, projetos, emPresas e ativi-
dades que contribuam para o desen-
Velvimento econômico, e' coMplenten-
tar as inversões priva.dae, duando no

(') Nota do: B.Pb. — Republicado por
haver saído com incorreções no
Diário Oficial de 12-11-73.

Seção 3. Subscrição de Ações
(a) Todos os países membros subs-

creverão- ações de- capital do Banco.
-O número de ações a sereis subscritas
pelos membros fundadores será o éstl-
pulado no- Anexo A, que determina a
obrigação de- cada mentbro em relação
ao capital realizado- e -ao -capital exi-
givel. O Banco determinará o número
de ações a sereis subscritas pelos de-
ntais países membros.

(b) Nos casos- de aumento de capi-
tal a que se refere a Seção -2, para-.
grafos (c) e (e) deste artigo, todos os
países merribrea terão o direito, etedi-
cionadd aos termos estabelecidos pelo:
Banco, a uma qliota do aumento de
ações equivalente à proporção que
mias -ações, até então subeeritas, man-
tenham com o capital total do Banco.
Entretanto, nenhum pais menibro es-
tará obrigado a subscrever tala au.
mentos de capital.

(c) As ações subscritas inicialmente
peloa Membros fundadores sere() emte
tidas ao . par, As dentais ações tarn-
bém serão emitidas ao par, -a não ser

--que o Banco, por-circunstâncias espe-
ciais, decida emiti-las em outras con-
-dições.

(d) A responsabilidade dos poises
membros com respeito às ações se 11.4..
-ninará à parte não , paga do -seu prego
-de emissão.

(e)- As aedes do Banee não poderão
ser dadas em garantia,, não pbderão
sei' gravadas cie forma alguma e 66
serão transferíveis ao Banco.

Seção 4. Pagamento das Subscri-
ções

(a) O pagamento dm subscrições de
ações de capital do Bb,nco, estabeleci,
das no AnexO A,-será efetuado da se-
guinte maneira:

(1) O Pagamento do montante subs-
cite por um membro em ações de
capital do Bane° será efetuado em
tréa parcelas das quais à prImelia
será de 29 pot cento e a segunda, é
terceira serão de 40 por cento do mexi.

:danado montante. Cada pais efe-
tuará o pagamento da primeira par-
cela na data em que assinar este CM-
verilo e depositar o instrumento de
aceitação ou de ratificaçãe, de acordo
com o Artigo XV, Seção 1, Mi posteri-
ormente, nica nunca após 30 de se-
tembro de 1960. Os pagamentes rela-
tivos às duat panelas subseqüentes
serão efetuados nas- datas determina-
das pelo Banco, Mas nunca antes de
30 de setembro de 1961 e 30 de setem-
bro de 1962, respectivamente.

Os pagamentos serão efetuados' 50
per cerne em ouro ou em dólares, ou

anibo,s, e 50 por emite na Moeda
do país membro; e

(ii) o inontante cerrespondente
ações de capital exigível Só ficará.su-
jeito a charinada qtiando for rtéceasá
rio, para atender às <Obrigações do
Banco, que se originei:rl. segundo o Ar-
tigo III, Seção 4 (il) e (Hl), contanto
que as referidas obrigações correspon-
dam a empréatimos de fundos obtidos
para formar parte doa recursos ordi,
nários de capital do Banco,. ou a
garantias debitáveis a esses recursos.-
Verificando-se a chamada de capital;
o pagamento Poderá ser feito, a crité-
rio do pais membro, em ouro, em dó-
lares dos Estados Unidos da América
ou na moeda necessária ao cumpri-
mento das obrigações do Banco que
tenham motivado a chamada de ca..
pitai,

As chamadas de capital exigível ee-
rito propercionalinente uniformes pára
todas. ás'ações.

(b) Os pagamentos de um pais
membro et sua própria, Moeda, cán.
forme á disposto no parágrafo(a) (9.1
deáta seção serão efetuados no
tente que; na opinião do Banco, seja
equivalente -- em termos de dólar doe
Estados Unidos da América, de peso
-e titulo Vigentee eis 1 de janeiro de
1959 --- ao montante integral da par-.
ceia da subscrição correspondente. 0
niontante do pagdmento inicial será
aquele que os países membros consi-
derem adequado, e estará sujeite aos
ajustes — a serem efetnadot dentro ge
60 dias a contar da date, de venci-
monto do pagamento — que o Bele4
cletérntine necessários para constituir;
nos -termos acima Mencionados, o eql11.:
Valente dó mentante integral em dó.
lares,

(e) A menos que a As.sernbléia, de
,Gevernadóres dispõnhã. era contrário,
por Maioria de três quartos do teta

houver capitais particulares disponi-
-vela em termos e condições razoavas;

(1v) cooperar com os. países inein-
bros na orientação da sua política de-
desenvolvimento; -pára uma melhor
utilização de sena recursos, de forma:
compatível com os objetivos de uma
maior cornplementação de suaá econo.
lnias e da promoção -do crescimento'
ordenado de seu comércio exterier; e

(v) prestar assistência técnica para'
o. preparo, -financiamento é execução
de planos é projetos de desenvolvi-
mento, inclusive o- estudo de prior1.
dades e a formulação de propostas:
sobre- projetos especjficos.

(b) No desempenho de suas fuee6ea,
o Banco cooperará-, tanto (Manto pos-
sível, com os setores privados que for-
neçam capital para investimentos, e
com Instituições neeionais ou inter-
n acionais

ARTIGO TI

dólares em termos de moeda dos Es-
tados Unidos da. América, de peso e
titulo vigentes em 1 de janeiro de
1959, logo que:

(1) haja transcorrido o prazo para
o pagamento de todas as subscrições,
fixado de acordo com o dispesto na
Seção 4 deste artigo; e

(ii) o aumento indicado de ; ... . .
4500.000.000 (quinhentos milhões) de
&dera seja aprovado Por Maioria de
três quartos do total de votos dos
países membros, em reunião ordinária
ou extraordinária da Assembléia de
Governadores celebrada o mais breve
possível após o prazo referido no in-
ciso (i) deste parágrafo.

(d) O aumento de capital ,previste
no parágrafo anterior- será feito sob
a forma de capital exigível.

(e) Sem prejuízo do disposto nos
parágrafos (c) e (d) desta seção, o
capital autorizada poderá ser aumen-
tado (mando a Assetnbléia, de Gover-
nadores o considere conveniente e na
forma que decida a maioria de dois
terços do número total de Governado-
res, °á quais representem, pelo menos,
três quartos do total de votos doa paí-
ses membros.
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Exterior	 •

ÇHIEFIL	 vf.9 X? napaoko

'15,00

95;00

37,50

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

coara AO nanvIço 9E. pusucAçax*

J. (3. OE ALMEIDA CARNEIRO

SEÇÃO I ,- PAIRTÉ

firpa destinacho à publiri‘çio .doa ;Atos da administração centralizada
finpresso nu cticioas do Dapartamanto d e imprensa Nacional

inuoiLio

REPARIME3 rfARTICW,AUS

Semestre	 Cr$ 50,00
Ano . 1.'4, *) 	  C4 100,00

Exterior
• (.2inr.• • 	  Cr$ .1.20,00 4/20	 	 • C4.

PORTE AÉREO
Cr$ 11,00 I Semestral Cr$- 102,00	 Anual .. Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO
zo. ss preço do ?pintor° aeuTso figura na última Mina de cada

caemplit,
preço do exemplar atrgado será tereseigo do (5r» 0,01, se do

Mesnió- anOo e de Cr$- 0,01 fior 410, -te de-int& eirerioreã •

I) O ÉXpeatente cias repartições
-públicas, destinado à publicação,
S,erci recebia° na Seção de 'COM.Uni...
Cações ata às 17 horas. O atendi-
-mento do público pela Seção de Re-,;
aaçao gen/ de 12 as 18 horas,
2) Os -originais para publicação,

decidaniente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, ent
espaço dois, em. papel acetin.ado
epergaminheclo. medindo 2243 Oen.-
liMetros, mon cozendae - ou rasuro;
que dificultem a sita- epinpreensda,
ent -eSPeefal quando contiverem ta-
belas,.

Sera° adraiRkut cópias erpi tini(
preta e indeleal, a erilério do
7)1.11/4r,
• 3) Os- origintais encantwjytd_aS
Publieaado serüb féRitufilos
Partes.
4) de redangt06§ pertinentes a
-Cética retribuída, 120s caaa
o--ou oinissdo, serão encandiiizaclat.

, r -escrito, Seção de RetlaçO, até
» qulwio dia útil subseqüente á
^publieaçao-.

11) As :assinaturas serão tontarias
p.r.N. O transporte por vã

'aérea serd contratado separadamente
Ora a- DeWaCia. da Empresa Era-
Ifileira -de Correios e Telégrafos cm
'Iraúna. Esto poderá se -encarregar
também do encaminhar e pedido de Ano
assinatura ao WS. Neste caso o
esaitionté-	 ao	 o pe-
dido-4e assinatura e 0, pagalnento - do Mensal
Mor correspondente. 'na forma do
itoto, Seguinte.

O) A remessa de valóres para
:estimatura, que verá aconipanlidda
de -esclarecimentos quanto ã sua
~go, ient feita *Utente por

alteoua ou vate postal, ...2.rh^ favor ,ad.
2'esOureiro ao Departame.nte de- im-
prensa- Nacional. Duanto ao contra-
to tia porte- aéreo, em favor da

- legacia- Regional da Empresa Brasi-
leira de Correios. eTelegrafes em
Brasilat,
, No caso de porte :aérea para
localidade mio servida por das meio
de transporte, o Delegacia Regional
d a Empresa Brasileira 'cie Correios e

-Téléfirafos- d
completar o encaminfteintento aO des-
tinatário por outras Mem, indslienden--,
letnente cie -acréscimo -no proa-.
8)1 Delegacia- Regional da Em,.

.présa Brasileiro de -Correios e Tele»
grafas em Braállia -reserva-se o
oto -dá reajustar os Seus preços,: ?1-0

-caso de elevação cia tarifes comert.-
ciais aéreas; mediante avia-prévio
cios assinantes.
^bi Os prazos da assinatura' -p0-.
derde 	 ser sentestral ou andai e se
iniciarão sempre no- primeiro -dia útil
do mas SubSegilente. POMO- do
porte aéreo poderá- ser mumsa2,. -Se-
mestral ou anual. O prazo das mi-.
figuras - para- o Exterior é tõir4tifdy
anual e não lia-verá .tranSperte Por
via 'aérea_

10) Á renovaçdo deverá ser solicf-
tada com antecede-nela ae -30 .dias^ do
vencimento tia .assimaturá: e do Porli
aéreo. Venaides, scrao r.gáÉk21É0,1
.dependenteménte	 nvloo-próvle. '
_ 11) Para receberem os suplemen-
tos tis edições dos Órgãos oficiais, -ds
assinantes deserdo solieltd-Zos :et°
da assinalara,

12) Os- pedidos -de assinai:aros do.
servideres -devem ser gneciminhaMo
c-ont comprovante dc sua siiliaçra
-funcional.

de- votos dos poises membros, -a obri-
gação ,relativa ao pagamento da se-
gunda e terceira qucitas das subscri-
ções de capital realizado estará condi-
cionada, ao- pagamento, pelos palsez-
Membros, de pelo menos 00 por cento
do total de suas- obriaações vencidas,
-com relação:

-(1) à primeira e à -se,gunda quotas,
respectivamente, das subscrições do
capital realizado; e

(1i) ao .pagamento inicial •e a todas-
as chamada.s anteriores_ corresponden-
tes às quotas subscritas do Fundo.

Seção 5, Recursos Ordindrioa lia
Capital do Banco

SUO, entendido que, neste Convênio,-
o termo 'Recursos Ordinárias de da-
-pitai do Banto" cortesponderd aos
seguintes recursos:

(0 o capital autorizado, que se ai-
' _Vide em ações de capital realizado e

sabes de tapital exigivel, de acbrdo
com o disposto nas Seções '2 e 2 . deste

- artigo;
(11) todos os fundas proyenientes de

empréstimos obtidos pelo Banco, na
forma do dispestorm Artigo VII Seção
1 () e aos quais se aplique o compro-
misso previsto na Seção 4 (a) 91)
deste artigo;

(iii) todos os fundos recebidos era
reembolso de empréstimos concedidos,
pelo- Banco cem os redil:mos indicados-
nos incisos (1) o (11) desta seção; e

(is) toda receita derivada de ono-
préstimos concedidos pelo Banco tom
os fundos acima indicados, ou deriva-
da- de garantias ás quais se aplique o,

-coinpromisso indicado na Seção 4 (a)
(ii) -deste artigo.

Artigo Sn
Operações

Seção 1, litiiizaçOio dos Recursos
Os recursos e serviços do Banco

serão utilizados lodosa-lente Para deo
,senspeohar as „funções e, atingir o oh- :
detiVo indicadas no Artigo deste
Convênio.

Seção 2. Operações ordindrias e
-especiais

:a) As operações do Banco se divi-
dirão -em operações ordinárias e °pê-
-Medes especiais.

71)) Serão operações ordinárias _as
financiadas com oskrecursos ordinários
de capital do Banco, pspecificados
Artigo 11, Seção 5, e corresponderão,
excluSivainente, àqueles empréstimOS
que -o Banto conceda -ou -garanta, ou-
aos guieis- o Banco tenha participado,
e que só sejam reembolsáveis na Mes-
má moeda ou- moedas eia que os em--
préstimos tenham sido concedidos.
-Essas- operações estarão-' sujeitas Às
condições e termos que .e Banco con-
sidere convenientes, de acordo cola -as
-disposições deste Convênio.

(e) Serão operações especiais as
dinanciadaa com-os recursos do-Pondo,
-de acordo- com e clispoato na Artigo:
IV.

Seção a. Principio básico de se-
paraçáo

(a) Os reclusos ordinárias de copio
tal do- Banco especificados no Artigo
II, Seção 5, clever-seoão sempre moa-
ter, utilizar, comprometer, investir ono
de qualquer outro modo, deles se de-
verá diapor, de forma completamente
independente dos recursos do Enluta
especificados no Artigo IV, Seção -2
(h)-

Os extratos de conta ciolloatco
carão, separadamente, as operações

'-orclinárias.do Manco e as operaciiesodo
Funde, e ó Banco estabelecerá as de-
nuda normas administrativa% necessá-
rias para assegurar a separação efe-,
tive- dos dois tipos ?de. -operações.

Os recursos ordinários de capital do-
Banco. hão podesAo ser; em nenhuma-
-cirtunstáncia., gravados ou einpregados
para cobrir perdas ou cumprir- obri-
gações resultantes de operações Para
ás quais. se tenham utilizado 'ou som-
:prometido, inicialmente, recursos -de

(b) As despesas diretameate reta-
cionadat .cont as operações ordintriiiis
serão debitadas aos recursos ordinarioS

de capital do Banco. As despesas dl-
retardeirte relacionadas com as -opera-
ções especiais -serão debitadas aos re-
cursos do Fundo. As outras -despesas
serão escrituradas na- forma que o
Banco- determinar.

Seção 4. Formas de concekdo
eneWstinws diretos OU
garantias ..

O Banco poderá, nas condições esti-
puladas neste artigo, conceder ou- gã-
rantir empréstimos a qualquer pais
-membro, a qualquer de tuas .suiscilvi-
aões politica.% ou órgãos govetnimeni,
tais e a -qualquer empresa no territdo
rio -do pais membro, -era uma das se-
guintes . formas;

(1) 'concedendo empréstimos diretca
ou deles -participando coai fundes cor..:
xespondentes a seu capital realizado,
livre de encargos, 0, salvo ó disposto.
no Seção 13 -deste artigo-, com suas
reservas e com seus' lucros acumuladoa
não distribizidos; ou coas os recursos
de capital do Fundo, livres-de encargo;

(li) concedendo empréstimos diretos
ou deles participando, coar -fundos
obtidos noa mercados de capital,
quiridos- por empréstimo ou de qual--
quer outra formo, para serem incorlx).;
-nulos aos recursos ordiuúrIo de a-,
pitai -do Banco ou nos recursos do
?Fundo; e
- garantindo, Solai ou parcial-
mente, orrapréstimos concedidos, salvo
cascos-  especiais, por inversiondstas pri-
vados-

S'eção 5. 14-lnitaçdo das operaçács'
ordinárias

'(a) O Montante total não liquidado -
cie empréstimos e garantias concedi-
dos pelo Banco, ciii soso: operações:
ordinárias, nunca poderá exceder o
montante total do-capital subscrito do
Banco, _livre -de -encargos, -mais os reto,:
das liquidas não distribuidas e as re-
servas livres:de oencarges, .incluides
recursos °dlcapital
Banco, especifleados op -Artigo II, Ses
çao 5, exceto agaelas receitas desti-
ladas tt, reserva especial estabelecida
e do acesglo eont„ -seeão 13 deste'
artigo edil/as receitas destinadas, por

decisão da Assembléia de Governado-
res, a reservas ;Ido utilizáveis pira
'empréstimos e garantias.

(b) No caso -de empréstimos conte-
didos com- fundos obtidos de emprés-
timo pelo Banco, o, que se aplique O
-compromisso previsto no Artigo 11,
Se0k, 4, (a) (1.0 - , o capital total devido
ao Banco, em ?uma moeda deterni/-
nada, nunca excederá o saldo de. ca-
pitai dos empréstimos em vigor ebti-
dos pelo Banco e que -este deva pagar
ira mesma moeda.

;Seção B. financiamento aoS ent-
prdstintes- diretos

Ao -conceder o Banto ernpréstinaoa
direto ou só participar dos_ inesina.s,
financiamento poderá ser proPorcidZoo.:
nado para os -fins e -nas format ebal1011
indleadoS:

(a) O, Banco poderá forneço, o co
,inatuário as moedas de- eutroa
Mernbros — diferentes _da Moeda d
pais Membro em cujo território ae-mtee:-
cutará -o projeto- — neectsárla.s parg
cobrir ro parto do custa do Projeto mie
deva ser pago em moeda, estnangek

(h) ()Banco-poderá fornecer
ciamento pára atender à despesas quo
se relacionem com o Objetivo do e2174
préstimo e que sejam efetuadas-no tet'o.
ritdrio dó pais -membro em Mie se V
walltor o Projeto, Apenas
esPeelais, principalmente _quitado o.
projeto OroVocjue, indiretlimente, nO"
referido pais um aumento tla prootirK
de moedas estrangeiras, 	 flmintlikc
Mento que conceder o _Bruxo Wis
CObrir goetes imitis poderá Ser Torna.
eidO _ext. -ouro ou Moeda diferente
moeda do referido paia; nestes casaSi
a montante -do finando-mento 14.0?-eied
cederá lana portela razoável doa refe-
ridos gastos locais que efetue O miz.

Seção 7.. Normas e condições par¡
conceder ou- ourantif,
empreitiMas

tio 9 panc-o poderá conteder ol‘
garantir emprésitiMod do aeordO cdiW
as :seguintes nernies -e Coridiçbes;

(i) solleitante deve submeter 10
Banca utos propesta, parrnentditáda1
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Seção 10. Disposições sobre reem-
bolso dos empréstimos

diretos
Nos contratos de empréstimos dire-

tos -feitos pelo Banco do acordo cone a
Seção 4 (1) ou (ii-) deste artigo, se
estabelecerão:

(a) Todos os termos e condições de
cada empréstimo, inclusive, entre ou-
tros, os referentes aos pagamentos das
amortizações, juros e outkos encargos,
e os referentes a vencimentos e datas
de pagamento; -e

1,1)) a moeda ou moedas em que
serão feitos os pagamentos RO Banco.

Seção 11. Garantias
(a) Ao garantir um empréstimo, o

Banco cobrará urna taxa,, por ele esta-
belecida, como -comissão de garantia,
pagável periouicamento, e calculada
base do sala° do- empréstimo.

(b) Nos contratos de garantia cele-
brados pelo Banco, será estipulado que
o mesmo podera terminar sua respon-
sabilidade com respeito aos juros —
no caso de inadimplemento por parte
do mutuário e do fiador, se Q houver
— sempre que o Banco Ofeteça com-
prar os títulos -ou outras obrigações
garantidas, ao par • e acrescidas dos
juros 'vencidos até a -data fixada na
oferta.

(c) Ao conceder garantias, o Banco-
terá o poder de fixar quaisquer outros
termos- e- condições.

res, -em termos. de moeda dos Estadas
Unidos da América, de peso e título
em vigor a 1- de janeiro de 1959; para
os geais os países membros fundado-
res do Banco contribuirão de acordo
com as quotas indicadas no Anexo B.

(d) O pagamento das quotas deverá
ser efetuado do-seguinte modo:

(1) 50% de cada quota deverão ser
pagos pelos países membros em qual-
quer nioleenW a ~ter Sia data -em
que, de acordo com o Artigo 'XV, Se-
ção I, se assine este Convénio- e se
deposite o instrumento de o.ceitaerce
ou ratificaçeo, ein seu nome, mas não
em data posterior a 30 de setembro dó
1900;

(li)- os 50% restantes deverão ser
pagos, em qualquer momento, depois
de transcorrido una ano da data em
que o Banco inicie suae operações, nas
quantidades e nas épocas que a Diree
borla Executiva do Banco determinar.
Entretanto, o paga-mento do montante
total de todas as quotas deverá ser
requerido -e efetuado, o mais tardar,
na data fixada para a integralizaçáo
da terceira _quota dm subscrições
capital realteado do Banco; e

Seção a, Condições optativaS para
conceder Ou úarantir em-
préstimos	 3 (b) W. A. reserva -especiel será,

- mantida na forme liquida, permitida-(a) -Nos cases de concessão de em- por este Convênio, que g Diretoria,prestirpos -ou garantias a entidades -não-governamentais, o- Banca Poderá; Executiva determinar.
- querido o--considere -conveniente, exigir

que o pais membe em Mijo tereitórai
- o prejéte seja realizado, ou uma - ins-

tituição pdblice, en entidade sernee
mesmo pais. aceitável para-

o Banco, etteanta o reembolso do em-
préstimo e -o pagamento doe jutos
de outrem encargos.

(a) Os paise( membros fundadores
do Banco contribuirão para os recur-
sos do Fundo de acordo com o dis-
pasto nesta seção.

(b) Os membros da Orgenieação dos
Estados Americanos que _ingressarem
no Banco após a data fixada no Are
tigo XV, Seção I (a), contribeirão
para o ruindo. com a• quota e nos ter-,
mos que o Banco determinar.

(e) O Fundo será constituído com
os recursos iniciais de 9 150.000.000
(tento e cinqüenta milhões) de dela,

ARTIGO IV
' Fundo para Operações Especiais

Seção 1. Estabelecimento, Obje,-
tivo e Funções

Fica criado um Fundo para Opera-
ções Especiais, do quel se concederão
empréstimos em termos e condições
que peentam atender a circunstân-
cias especiais gim se apresentem em-

- determidados países ou que se rela-
cionem com determinados projetos. O
Fundo; cuja administração estará a
pargo do Banco, terá o objetivo e as

_funções indicados no Artigo I deste
Convênio.

Seção 2. Disposições aplicáveis
O Fundo se regerá pelas disposições

do presente artigo e pelae demais lebre
mas deste Convênio, exceto as que
contrarieln, o este/Mie:do neste -Meigo
e as que se refiram -expresse e excite-
sivamente às operações ordinárias do'
leánco.

Seção 3. Recursos

Seçãe 12. Goriussao . Eeleaciat
Beneo cobrará unia comissão es-

pecial sobre Vidos os emprestamos,
participações eu garantias, que efe-
tue come oú era que comprometa, os
seus reeurset ordinários de capital. A
comissão especial, pagável periOdiea-
mente, .será da-lel/leda e -base do saldo
de cede enepreetimo, participação ,ou
garantia, e na porcentagem de ene por
ente ao ante a hão ser -que o, Banco,
por maioria de dois terços do total de
votas _doe países membros, :decida re-
duzir essa taxe.-

Seção 10. Reserva Éspecial
O montante. -das comissões que o

Banco receba de acordo com a Seção
12 deste artigo se -destinara e com:a-
tuir uma reserva especial, da :qual o
Baile pie:lei* dispor para cumprir
com seus compromissos, de acordo
com o disposto no Artigo VII, Seção

(ili) os pagamentos menciona-dos-
neste, Seção serão exigidos de cada
membro- na proporção de suas- quotas
e -se efetuarão- metade- em euro-sou.
ene dólares dos Estados Unhais. da
América, ou em ambos, e metade -na
moeda do país -contribuinte.

-(e) Os pagaitentos do uni pais
membro em sua própria moeda, ene
fone o disposto no parágrafo anterior
-serão efetuados no montante -que, na
opinião do Banco, seja, equivalente. —
-em termos de dólares aos Estados-
Unidos ria America, de peso e título.
vigentes -em 1 de janeiro de 1959 a,
ao montante integral da -parcela da-
quota correspondente. ce montante do
pagamento Inicial será aquele que os
palres membros coneiderein adequado,
e estará sujeito aos a justes — a se-
rem efetuados dentto de -00 dias a
-contar da. data de Vencimento do pa-
gamento — que o Banco determine
necessários para constituir, nos ter--
nios acima mencionados, o. equiva-
lente do valor integral em dólares.

(f) A menos que a Assenibléia
Governadores disponha era contrário
por Maioria de três quartos do total
de votos- dos países membros, a obri-
gação papa os -membros -de pagar -qual-
quer quantia exigida pelo Banco, por
caíste, da parte hão paga das quotas

subseriçao -Para o Fundo. ettará
condicionada ao pagamento -ele pelo
menos- 90 por cento . das obrige,çóes
totais dos peies membros com rele-
ção;

(1) e° Pagamento inicial e a todos-
os demais pagamentos anteriores tele,
tivos às (Mota? de-subscrição ao Fun-
do que tiverem sido- exigidos; e

(11) a qualquer pree,tação -devida por
conta da,s subsctições do -capitel rea-
lizado do Banco-.

(g) OS recursos do Fundo serão au-
mentados mediante Contribuições -adi-
cionais dos países membros, quando R.
eieseisibléle de Governadores- o consi-
dere -conveniente; por decisão dá
.maioria de tres quartos 00 total de
-votes dos países membros. As despes
alçõe$ do Artigo II, Seç5,0 3, (b), se-
reto- aplicadas -eos referidos alimentes,.
em torreies das proporções entre a-quo-
ta vigente :de 'cada país e o total doe-
neuesos. com mie OS países membros'
tenham _contribuído-pare o -Fundo, -

:(i) 'Fica entendido que, neste Con-
vênio, :o termo 'recursos do: Fendo"'
eorreepoederá aos recursos Segelrites:

contribuições efetuaciae pelos
países membros de acordo com_ osepa-
egtafos (p) e (g) . desta. SCOQ;

(ii) todos os- fundos provenientes de
empréstimos obtidos pelo Banco :aciS
sitiais não se aplique- o compeomisso-
eseiMiledo no Artigo Ir, Beça° 4- (a)
(1D e por- serem :esPeciflearnente
tá,veis eos recursos do Fundo;

alie todas as quantias reeebidas em-
pagamento de empréstimos- .concedieles.
--cem- da recursos anteriormente Indie,
cadoes

os funcionários da instituição, após
examinar o mérito da mesma, dever/to-
apresentar por escrito um relatório no
qual recomendem a proposta. Em (Ar-
cunstânelas especiais, a Diretoria Exe-
cutiva, por Maioria do total de votos
dos países membros, poderá exigir, na
feita do mencionado relatório, ente
uma proposta lhe seja submetida para
tua decise,o;	 1

(ii) ao examinar um pedido de elne
pràstiino ou- garantia, -o Bancó tomará
em consideração a capacidade do mu-
tuário para obter o empréstimo de
.fontes privadas de financiamento, ene

' -ceridiçiies que, na opinião do Banco,
sejam razoáveis pare o mutuário
tendo ene conta todos os fatores perle-
antes;

(Ili) ao conceder ou garantir um
-empréstimo, -o Banco terá devidamente
em conta- se o _mutuário e seu- fiador,
se o houver, estarão em condições de
cumprir •corp as obrigações que lhes
-Impõe o empeestimes

(lv) o Banco: verificará se a taxa
de Pires, os. demais encargos e o plano-
de amortleaçeo são adequados ao pro-

- isto- em- questão;
(v) ao garantir uns empréstimo :;one,,

cedido por outros invetslonistas o
Banco receberá compensação adequa-
da pelo tese em que incorra; e
• (v1) osempréstimos Que o Banco
conceda oie garanta serão destinados,
principalmente, para o financiamento
de projetos específicos, inclusive aque-
les que façam parte de um. programa
nacional ou regional de desenvolvi-
mento. Contudo, •o Banco poderá con-
ceder -ou garentir empréstimos globais
á instituições de desenvolvimerito ou
a entidades semelhantes dos países

a eaesee membres, com o. fim de que as mesreas
facilitem o financiamento de projetos
eepecificos de desenvolvimento cujas
neceseldades de financiamento não
sejam. na opinião do )3anco, suficien-
temente grandes para justificar sua
supervisão direta por parte deste.

(b) O- Banco não concederá, finan-.ciamento. a -uma empresa situada na
território de um país membro, quando
eete fizer objeção ao financiamento.

(b) O Banco poderá impor outrae
condições que considere convenientes,

" tom respeito aos empréstimos ou -ga-
 rantias que "conceda, tomando em con-
sideração o interesse dos países mem-
bros diretamente relacionados-com a
proposta de empréstimos ou garantia._
assim como. o interesse das inembros
em -geral.	 •

Seção 9. Utilização dos empresti-
mós concedidos ou ga-
rantidos:pelo Banco

(a) Salvo: o disposto no Artigo V,
Seção 1, Q Bane não- imporá Condição
alguma, hem no sentido de que o pro-
duto de um empreAtirrio se gaste no
território -de país determinado, nem
no senado eae que tal produto não se
gaste nos territórios de qualtpler país
membro ou paeses Membros.

(b) O Banco tomará as Medidas
neceesarlas pata assegurar que o pro-
duto de- qualquer empréstimo que eon-
ceda me gerente, ou ene que tenha
participação, se destine unicamente

•aos fine para os Miais o empréstimo -
-tenha sido concedido, dando devida
atenção às consideeaçães de economia-

,

(1v) toda receita -proveniente -de
operações que utilizem ou, empromee
teu quaisquer dos -recursos acima
meneioneclos; e

-(y) qualequer outros recursosà dese
posição do Fundo.

Seção 4. Operações
(a)- Pserão operações do Fundo-

finanoiadas cone seus prepries ree
magos, esesando- são. -definidos na Sce
ção á (h) deste -artigo.

(e)- Os empréstimos- encalidas- cone
recursosdo Fundo -poderão ser reine
bolsados, total ou -parcialmente, na-
moeda -do peie membro mei cujo ter-
ritório se realize o projeto finan-
ciado. A pás:te do ereprestimo eme.
não- seja reeinbeLSável na ineeda. do
pais membro deverá, :sei pega na,
moeda ou moedas ene que foi- cone
eedido o empréstimo,

Seção5. Limitação de -Neve/Ca+
bilidade

Nas -operações- do- Fundo, a Tespon-
sábiliclade financeira do. Banco fica
einlitada noa recursos o as reservas
do Fundo; e a re epoiesabiliaade doe
-países membros à parte -não :saldada
de suas respectivas -quotas, quando-
se torne exigleel.

• Seçao (3. Restrições guante à dis-
posição das Quotas

Os direitos dos pale.s membros- do
Banco resultantes- dê suas -contribuí-
çõee ao Fundo Mio pedem° ser ttanse
feridos nem gravados, e Os Pajeei
membros não terão direito ao reme
-bolso de ditas -contribuições, salvo nos
cóses de perda de sua qualidade de-
membro ou de .termineçao das opas
rações do Fundo.

Seca() 7. -Ç'oniproinissõs resultante:-
de ein.„.n.éstimos obtidos. pelo Fiiiick•
Os pagamentos para cumprir com

qualquer compromiseo- relatie a em-
Préstimos obtidos para serem incluí-
dos nos recursos do Fundo serão de-
bitadoe:
. O) primeiro, a :qualquer reserva

estabelecida para esse fins; e
(ii) depois, g quaisquer outras

quantias disponíveis nos recursos 00
Fundo.

seçao- 8. Administração
(a) O Banco, limitado p,elo dis-

posto neste Ceilvênio, gezará -de . alei-
pias faculdades pára, -administras. o
Fundoe •	 -

(b Uni Vicee-Presidente do- Banco
ficara, encarregado do- -Fundo. Este
Vice-presidente perticiPare das teu,
niões da, Diretoria Ekeutiva do Sane
co, sem direito a- voto, sempre que
nelas sejam tratados ttssuntos tela,
eionaclas. cera oePeinde.

-(cl O Banco utilizará, nas. cena,
rÇões do Fundo, sempre que- peesivel,
o eiesseal, as- Omites, as instalações,
os escritórios, os Materiais e; os ser-
viços que utilizar em- &Me operações-
ordinárias.

(d) O Bane publicará um- rela-
terio anual, em separado, Indicando
as operações firianceies -do- Fundo e
oe inexo$ -peedae. Que das -mesmas
reeultarern. Na reunião-anual :da As,
seIntqéia. de Governadores heiretá,
peio- menos, uma sessão dedicada è.
Consideraçãodo referido- relatório.:
Outroesim, o- Banco ensdaeA teimes-
traernerite -aos, membros um resumo.
das operações do Funde.

-Seção 9, Votação .
• (a) Nae decisões relativas' AS (Me-

_rações do -Fundo, -cada pais, membro
da Banco terá na Assembléia de Co-
Vernaeores. o eicainero de votos -que
lhe cabe de ~Mo com odisposto
tio Artigo VIII, Seção- 4 (a)- é (b) e
cede Dieeter terá na -Diretoria -Eitee
eslava -o número de Meg- quê -lhe
eabe de- acorde dota 4 Migo
Seçào 4 (a) e (é).

(b) Todas ás -decisões-do Banca
--relativas As -operações do Pondo se-
rão tomadas por meteria cle dois ter-.
tos _do -total de votos _dos • pátses-

o•
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-membros, salvo o disposto expressa.-
rente es contrario neste artige.

Seção- 10, Distrlbuietio da renda
Liquide

A Assembléia de Govereadores do
Banco determinará --a parte das ren-
das do Fundo que será distribuída aos
membros, depeis de serem feitas -de-
-duçaiers para as reservas. A renda li-
quida será distribuída Mn porporça0
ao eludas dos países membros.

Stealo	 Raleadas de eulartbiii-
Filés

(as Feiquanto foi/ membro ao Bane
co, nenhum pais poderá retirar mia'
contribuição ao Fundo e terminar
Sutis- kelaeres com o mesmo;

kl» As- disposições de Artigo
Seçao 3, referentes a ajustes de con- do Banco, incluídos em seus recursos
aes corri os- países que deixem de ave-- ordinários de capital ou nos recursos

-00 Ft1114Q, não poderão ser utilizados
pelo mesmo na, compra de outras
moedas, a- menos que Enitodzade PO
mula rhaioria de dotis. tergoe do total-

membros -de Banco, sento aplicadas
também -ao Fundo,

SaÇáo l O. SitsPenstio- e l'érniano
Ag disposições de Artigo X são- de votos dos poluo mamaras.

também aplica-veia- ao Fundo, suas-
titaindoese os termo relativos ea
Banco, .a seus recursos ordinários de Sempre que Seja necessário, de
capital: e a seus credores respectivos,. .acordo ann. o disposto neste Convé.
pelos termos relativos ao Fundo; C Mo, 'avaliae algema moeda em lei-
seus recursosrecursos	 a seus respectivos - mos de outra moede, ou em termos
credoees.	 de Oro, essa- avaliação será falta pelo

Mirra° V
Moedas	

Banco ripes consulta com o Fundo
Monetário -Internacional.

• 

Seção 1. Emprego de Afoutas	 Seção 3. Manutenetio do Valor
alai A. inaieda mak.iver das Moedas em Poder do Banco.

membro alue o Bengo tenha em seu (a) Sempre que, no Fundo IVIone-
Poder, Pomo. Parte dos seus recursos tario Internacional, seja reduzido o
-ordinários de capital -ou dos recursos valor par da remada do inn país.
do. Fundo, qualquer que seja a ma- _membro, ou -sempre mie Q valor um-
neira em que à tenha adquirido, pra- -bati daemieda do país membro sofra,
dera ser empregada pelo Brinco ou na opinião do Bano, uma deprecia-
por aliem a receba dó. Banco, sem ção eonsideeável, -o mie membro pe.,
re.sarições de parte do- país membro, gorai ao Banco, num prazo razeálvea.
para efetuar pagamentos -de bei* e- uma quantia adicierial de sue pró--
serviços produzidos no território de peia moeda, euliciente para manter
mencionado pais,	 -Valer do volume total da Mesma em

(b) Os países membros não peae_ , podei elo Bando -- 'seja ene seus re-- Orais Ordináilos de capital, eeja. -nesTã -manter QU impor medidas de ne recursos do Fundo - excluída- e peo-riburo.a elasee que- restrinjam o em- 'cedente de empréetimes obtidos Peloprego- dos seguintes TCCUrSOS	 pelo
Banco, ou por (mem os receba do Banco. O , padrão de valer para eate
Banco- --a para efetuar pagamentos em fim _sere, o do date doe Betados Unte

ualquer pais: - -dos da Amérlea de peso e título vi .,q gentes -mi Ia de jabelto de 1959.ai) , o ouro e os delates que o Ban, -
co receba em pagamento da 50 por • (le) Sempre que, no Fundo Mono-
capte -da subscrição de" cada pais - tário Ineereacional, se aumente o va-
m.eorine ;pelas naco de capital cl -o. lor par da- moeda de- utie país mem-,
Banco- de 50 porcento de sua quota. -DM, ou semPte que o vale te cambial
de editnbuiçao ao Fundo, de aeordo
eern o- disposto no Artigo II e no At-
ligo IV; respectivamente;

ela lie -meedas -dos países -munam.
-aomerades Pelo , Bonde com o ouro
e et dólares merieion ados no indso
anterior;

as moedas obtidas por melo
de empréstimo -ciè acorde cena o ais-,

Seção 2. Avaliagtio das 'Moedas

Seção 3-. Formas de Cumprir eaam
os comproi-nissou do Banco em casos

ale moro
(a-) Banco eia -caso que ocorra ou

ae- preveja a
 Banca, 

no- reembolso dos
empréstimoxa que conceda ou -garanta
orne Sella recursos ordinários 03 capi-
tal, tomara, as medidas que considere
convenientes para modificar as comia,
eões do cai-préstimo, exceto aquelas lea -
ferentm a moeda em que -o pagamento
so deva efetuar.

(b) Os pagamentos -a serem feltea
pelo Banca, para .minaptir Oora, os cem-
premisses resultantes rio emprastimos
,obtitios ou -ale. garantias cerne:elides, a
que se eefere e Artigo III. Galeão. -4
(ii) o ale, -e -que devam ser debitados-
aos recursos ordinários. de -capital do
Banco, seraio debitados:

(1)	 reserva especial pai-
vista no Artigo- III, Seção 13; e

(ií) depois até a quantia, necessária.
e critério

 depois, até
	 ào -outras reser-

vas, Mos lucros acumulados e- a-os
-da conaspondeaneS do capital man-
ado.

(c) Quando for necessário efettiar
papa-mentos contratuais de arriertiaa-
-ções, de juros ou da outroa - encargos
referentes a empresta-mie obtidos pele
Banco, ou cumprir com coMpromieses
seinelliantes referentes -a garantias pe-
lo mesmo -Ooncedidae o geie devam ser
-debitados _age recursos orditárieS
capital ao Tinem este poderá requerer
dos países membros o pagamento

qualquer país, sem- restrição de ne-
-baiana espécie, .a Menos que o país -
-membro notifique ao alarme desejar.
que mia Moeda, em todo ou em parte,
seja. utilizada -apenas pans os fins M-
eneados me parágrafo (a) anterior,

(d) Os peiem membros não pode-
rão impor medida alguma. que res-
trinja a, faculdade -do Banco de pos-
suir e empregar - seja para paga-
mentos de amortização, -seja para pa-
garneatoe antecipados de suas pró,
prias obrigações, seja para readquirir
am parte ou totalmente essas obri-
gações - as moedas que receba em
reembolso de emprestaram diretos
concedidos com fundeie obtidos -em
empréstimo pelo Banco e que for-
mem parte dos recursos ordinários dá
-capital -de Banco.

(e) O ouro, e as moedas em poder

ca moeda da pais membro sofra, na-
opinião ao Flanco, uni alimento con-
siderável, o Banco restituirá ao pais
anembeta num prazo razoável, uma
quantia na moeda desse membro
'legal ao a-medito lie valer do- volume
total da mesma em poder do Bane()
-- seja am seus recursos ordinários
de capital, seja nos recursos do Fun-

peste) no -Artigo VIS, Seção 1 . 0), pa- fio- - excluida a- procedente de em-
ra serem incorporadas aos recue-mis préisaimas obtidos Pelo Benet). 	 pá-.
,QrAirifálilo,s de capital do Banco;	 drão de valor para esse fino será o-

ate) ó -ouro , e os -dólares que o San- lamino indicado no parágrafo- ante-
ao . receba em reembolso do principale nor.
-e em pagameeto doe juros e outros (c) Banco -poderá deixar de alia-
eticaegos, aie einPréatimos eoneedidOs car -e disposto nesta seção, qualitto
com o OUTO é os dalares referidos no -e Fundo Monetário Internacional al-
iado() til deste parágrafo, as moedas terer em igual proporção o valor par
que receba em reembolso -da principal,. aes meadas da teclas as peíaas mala_
e Mn pagamento -dos juros .e outros aros do Banco.
encargos da emprasahnoo co-needideo-
cem as moedas a que se referem	 Seção 4.. Formas ao conservei'
incisos (1).	 (iii) deste parágrafo; e 	 moedas
as Moedas que- receba -ein pagamento Sempre que não tenha neeessidade
-de-comissões e direitos sobre as ace de determinada- moeda para as sue-
atentas -concedidas; e	 ()pernões, o Banco aceitará, de qual--

(v) as moedas, cila não sejam as quer membro. notas promissórias -alu-
do pais inemben, e que o mesmo -me- iailores semelhantes - -emitidos pelo-
aelea do Beneo, em virtude do Artigo governo do :país membro ou pelo de-
VII. Seção 4 (o), e do Artigo IV,epositário designado por esse membro
-Seeka . 1 0, pela -distribuição -da renda- 	 por conta de qualquer parcela da.

porcentagem ,de 50 por eento da stibe-
. ao). A moeda de qualquer pais; onça° -do capital autorizada do Ben-
ne-n-40ra em poder do Saram, ineleide en e de 50 por Cento -da sabileale-fio
ata- seus recursos ,ordináries de capitaa recursos do Fundo, que, de -aeerele
ou nos reeuesos de Fendo, e não , tem o disposto no Artige II e Malga
reelleileiraela no- parágrafo (b) destea	 respectivamente, são pagáveis ein
seçae, poda ser -também -Utilizada pele .u perla nacional. Tais notas premis-
:Berma - ou por quem a reeeb.a do , sórias Ou valores não serão negocia-
Banco para - fazer pagareentos em eeis, -não vencerão juros o serão pa-

gávels ao Banco em sem valor par
quando este o eXigir.

ARTIGO VS
Assistência Técnica

Seção t. prestacdo de Assistémia
e Assessoramento Técnicos

A pedido de um governo ou de go-
vernos membros QU de -empresas pri-
vadas que possam receber emprésti-
mos da instituição, o Banco pedem
prestar assistência e asseessoramento
técnico, em seu campo -de ação espe-
cialmente para:

o preparo, o financiamento e a
excepção de planos' e projetos de as-
senVelvimente, inclusiee o estudo (le
prioridade e a formulaçao de propos-
tas de empréstimos à base de projetos-
específicos de desenvolyimenao nacio-
nal ou- regional; e

(11) a formação e o aprefeiçoamen--
to media-ate seminários e outras for-.
más de treinamento de pessoal espe,
°adindo para o preparo e execução-
de -planos e projetos de desenvolvi-
Mento.

Seção 2,Aeordos Relativos á As.
sisténcla Técnica

A fim de atingir QS -objetivas deste
artigo, o Bane() poderá ealebrer acer-
dos sobre aasietênpla técnica com ala
tras instituições nacionais ou interna-
dopais, tanto públicas. quanto priva-
cias.

Seção 3, :PesPeaals
(a) O Banco podeaa acordar, som , os

peiem membros ou com -as empresas eama quantia adequada de Suas oubs-
oue recebam assisténcia técnice, o re- erieee,. de capital exigível, de confor-

-embõlso dee despesas efetuadas nas nadada Mien o ott.igo. IS, Seello roa
condições eme Considere apropriadas, 	 Outrossim,. se o- Banco entender

fel Os gastos coma, Resistência tée- que a situação de' Mora tende ti
• que não oejain pagos pelos tem- apagar-se, petterã exigir o- pagamento
ficiatios perito cobertos coai as recea1 dr ema parte nelielenal das - Meneie-
tas líquidas elo Banco ou com as do nulas sasbscrigÕes, eate não -aceda,
Fendo. Contudo, durante os três eri- em um -ano, tini eoa cento (Ia silhm
meieos anos de opexações, o Banco /A- -reação total-dos poises -membros, para.
-dará uialzav para cobrar esses gastos, .Ca seguintes fine: (I) reegeitae anta'-
até um total de três por _cento dos te- de seu em:manente, a totalidade oi a •
cursos iniciais do Fundi).	 Parte do agido -do principal do em-

préetimo gneantido- pelo -Banco, --Ou
armee VII	 •	 cuinprie	 otrbreemodo -seu compro.-

Atribuições- -Diver•Uis e Distrilniieão Passe corra respeito a tal etrilirë-
-de Lucros.	 iimo; -O

(li) readtparir tetelidade eu parteSegai 1. Atribuições passas
Além do que se lhe faculta-eme ou- das obriga0e.s pendentes .erilitidas pe-

trao partes lamte Coneenio, o- Banee lo Bance eu minera de outro medo
poderá:

(i) obter eenPeaeti lllos e, Para esse
fim, oferecer as garantias que julgue
convenientes; -contado, Rates reali-
zar a venda de suas obrigações no
nomeado de capitais de ani país, o 	 (a) A &seellablala de Governadores- .

pociera de.teereiner, perdoe-licor-noite; a.Bane() devera -olitee	 aprovação co
mercado do mesmo e a do país meai , Pgte da-renda liquidardo ultimpeXer"

eickie dos lucros' acumula-4M, 	 ser •tro, em cuja moeda. se emitam	 re- Be .se efetuara -essa distei-feridas obrigava- os. Outroesim, noa caa
-.eoa em que o Banco solicite emprésti-	 cii:eaucearA45-teep?..ein.a,
Ines de fundas a serem acrescidos a atiagmdo uru rui eide governadores considere' adequado.-seus recursosordinaelos de capitai. (b) A distribuieão retesado-Peea--devera obter a aprovação dm países garfo antéram sena feita empoe- .Cernia mencionados Pare Cie o NO': eco ao ninnero de ações de pada 'piem- -culto elo mi-IP:Magno possa ser troe(109.
• TestriçãO, na ineeda de qualquer•-•(c)- Os paganaeritos serão efetuados . '-Outra paia;	 1,12, forro, á lia, _moeda, ou moedas, que
emitidos

di) ceinprae e vender valeree por ele- a Aesemblé-iia. de , Governadores deter roen nos quais ria-
ia investido, sempre que Para tento faalroria°,1sertia:Nselyitaapfoimomarlitiiajc.saldeolif- tifeleiVn - . ' .
tenha obtido aProvação do. pai3O em.
cujo território	 PrGee'" ac"1"1 dteas de.a :sstutta.''	 dpefltaps nlo-~c'e'reu- a venda doa ditei,valorese

aia com. a apaaoação da amada pais não poderão , ser objeto- gé testa-
ele dois ter.eosalo total devotos doa pai a aões, Por Parta de nenhum outro Pais

-ses membros, investir os fundes, mi-ao /alembro,
neeessaelas a suas operações rias -abri- ARTIGO VII/
gQ0CS que julgue convenientes;	 i	 Oro (MiZetga-.0 eadatinistraçao

(iv) garantir valores que tenha em
mateira -cone o fine de facilitar sua' 	 Seçile • Estrutura do Banco-
venda; é	 palipa Opa, uma Assembléia •cle -

(ej exercer, de acordo com o ais- Cloverriaaores, uma Diretoria Executa-
posto peste Convênio, qualquer outra 1 Va) -aro PresjaleAto, pan Vice-Prea0oila
atribuição -que geje necepsdria-ou zoe- 4 te Sxecutive, um Vice-Presidente en a	-
veniente para atingir semi objetivo e.
cumprir suas funções.

Seção 2. Aviso que deVerd Constar
dos lia leres.
NO anverso de todo valor emitido ou

garantido peio Banto constará uma de- 4 .(a) A Assembléia de Governadora:,
alaraçao vbivel da que não constatai estará investida de todes --os poderes do
obrigaçeeena governo algum, a menos 13aReo. -Orada paia -membro nomeará
que o seja, Iria° em que o dirá- captes- f um Governador e um -Suplente; que ..
ambienta.	 -servirão por-periodos -de Oirtoo :anots,, 	 '

seus compromiasos- coM relação a. es-
sas obtig4ç8es.,

Seção 4. Distribuição da renda li-
quida

eaceegade alo Fundo- e os demais
elonários e .enipregatioe que se
rem. popssá'xios-

Seção 2. Assombiéig .de -Governa-
-dores

11,3qUIVIENTO. ILEGÍVEL:
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-tioncle, ser dispensados antes de tal
prazo ou reinvestidos eni suas funções
pele pais membro que os nonieera Os
Suplentes neó terão direito a voto,
salvo nos hape.cilineetos dos respecti-
vos Goverhadores. A. Ass-embléla ele-
gerá uni dos Governadores para o cao-
go de Presidente, o qual exercerá atras
funções até aaeessão ordinária seguinte
da Assembléia.

(b) A Assembléia de Governadores
peticrá delegar Diteteria, Executar
todas suas atribuições, com exceçarc
das seguintes:

(1) admitir novos meaubsos e (leiam-
minar as Condições de sua admissão.

aia aumenta' ou diminuir o capitai
autorizado do Banco e as contribui-
ções ao Funde;

(Ui) eleget O- Presidente do Banco
e fixar sua rei-nunca:ação.;

(iv) suspender um membro, nos ter-
mos dó disposto no Artigo IX, Seção 2;

(e)- ficar a remuneração dos Direto-.
res Exectititios;

(vi) tomar conhecimerito das inter-
paetaçõeá dadas a este Convênio pela
Diretoria -Executiva e decidir sobre as
inearnaá-ein grau de apelação;.

(vii) atitodear a celebração de acor-
dos gerais de teoperação com outras
organizações internacionais;

(vali) aprovar, à vista do relatório-
dos auditores, o balariço geral e a de-
frlorietree..ãe dê lucros e perdes da ins-
tituleade

(ix) determinar as reservas e rt dis-
trate:afio dee lucros liquides do Ban-
co -á do Funde;

(x) contratai os serviços de audito-
res externas -para verificae ateatar
a exatidão do balanço geral e da de-
inonStração de lucatie e perdas -da ins-
tituição;
• (ai) emendar o presente Convênio; e

(Xli) ,decidir obre o término daá
operações da Banco e sobre a -distri-
buição de asa ativo.

(e) A Ágee/.110a  de Governadores
emiserVará. -sua plena auteladade sebre
tecitai Oa essentes qtee, de acorda çorn
o- parágrafo (b)- anterior, delegue a
Diretoria Executiva.

(d) A : AsSeinbiéla de 'Governadores
se reunirá, como norma geral, ama
vez por ano. -Peaerá também reunir-
se quando ásalin: o decida, eu -vende
seja -denVodadá pela Diaetoria Exetute,
va. A Diretoria Executitia deverá eón-r
vecar a Aseenibléla de-0-M7w/ia-dores
:Sempre .-que o solicitem cinco irienibroe
do Banco Ma -atatele número de Mama'
pios. que repaeseate a miattesparte da
totalidade dos .vótas dos países -mem-
broa.;

(é) O-angra/a para as reuniões tia
Assembléia de-GoVernacioresserá cens--
'titilado péla maioria abstenta do eat---
Meia, total dos Governadores, que
presenteit, pelo menos, dois terços do-
total -de, votos dos países- Membros-.

if) A Assembléia de GoVerriadorea
--Siederá estabelecer una proa-asso rad-

iante o qual e, Diretoria Executiva,
quando o ..julger _conveniente, possa
submeter um determinado assunto á
votação. -dos - Governadores, sem -rena
yocar urna reunião da -Assembléia,

(g) A Asseinbãia de Governadores,
assim corno a Diretoria Executiva- na-
meditai mil que esteja autorizada para
sante, poclerao adotár as rierinas e es
regulamentes necessáried ao bem an-
dainebto dos negócios do Banco.

(h)Os Goaeariadores e seus Suplen-
tes deeenmenharão seus cargos sem
-renieneração- de Banco, embora, este
pesa inclenlza-los <les gastos razoá-

- veis em que incorram ate comparecer
às reuniões da Assembléia.

-Seção 3. Diretoria Executiva

.(a) A Diretoria txecutiva será res-
ponsável pelo andareento das opera-
ções -do Bancó e, para tanto, poderá
exercer todas Os atribuições que lhe.
te-Chata sido delegadas .pela Aseeni-
biela -de Governadores. .

(b) Haverá- sete. Diretores Executi-
vos, gim não .pedertie ser Governade-
res; e -dos quais:

(1) Md ecrã- nomeado pelo membre
que possua o maior numero de ações
do Banco; e

(ii) os outros seis serão eleitos, de
conformidade com o disposto no Ane-
xo C deste Convênio, pelos Governa-
dores dos demais países membros.

Os Diretores Executivos serão no-
meados ou eleitos por período cia
anos- e poderão ser reeleitos Ou rio-

ppadOs, para periodos -sucessivos. Os
Diretores Executivos deverão ser pes-
soas -de reconhecida capacidade e de
ampla experiência em assuntos eco-
nómicos e finanbeirost

(c)- Cada Diretor Executivo nomeará
um -Suplente, o -qual, na, ausência ato
titular, terá plenos -poderes para agir
em seu- nome. Os Diretores e os Su-
Plantes serão cidadãos das poises
membros. Entre os Diretores eleitos
e os Suplentes não poderá constar
mais de um cidadão do mesmo país.
-Os Suplentes poderão participar das
reuniões; contudo, só terão direito
vetai quando substittiaM os- Diretoles
titulares,

(c1) Os Diretores coneeavarão seu
cargo até que non:eu-los ou eleitos
seus stices.ssiads. Querido se vagar o
cargo- de um tilretor eleito, inala de
180 dias antes do término do seu man-
dato, os Governadores que o elege-
ram deverão eleger outro Diretor para
o resto do periodo. Para. essa eleição,
será requerida a Maioria aaasolata, dos
Votos enatados. Enquanto o eargó
estiver vago, O Suplente que o asso-
inir exercera todaS as atribuições de
Diretor titular, exceto a de designar
"Sepleate,

(e) 'A Diretoria EXecactiva funcio-
nará eni sessão ceatinua, na, sede 00

Batic,o O se reunirá - 	a freqüêncle
que os ne -góciee da eim° 	 o eXigirem.

(f) O "querem" para as reteliões
os Diretoria, Eiteetttlya será a maiotea
absoluta da tithnero tetiti de Diretores
que representem, pelo menos, dois ter-
pis do- total de votos dos países mem-
bros.

(g) Qualquer membro do Banco po-
derá enviar um representante para
assistir a qualquer reunião- da Dire--•
teria Executiva, raiando nela se trate
ele asamita que o interesse particular-
-mente. Essa faculdade será regula-
mentada pala Assembléia de Governa-
-dores.

(h) A Diretoria Executiva poderá
aonstituir a-s eorniSsõeS IVO julgar
.convenientes; Não será necessário qae
tódos es membros de tale -coinisaiies
sejam Goverhadores, Diretores ou Su-
plentes.

al)' A Diretoria Executiva, determi-
nará a- organização básies, do Banco,
inclusive o numero e as resporisabili-
dades gerais das principais cargos
'administrativos e profiesiona-ls; e apro-
vará: o orçamento administrativo da
-instituição.. -Seção 4. VOtaçõeS

(a) Cada pais membro terá 135 ve-
tos, mala um voto- por ação do capital
cio Banco que possue aquele país.

(b) Nas Votações na Azzembléiade
Governadores, Cada Cativeariader po-
derá emitir o número de' votee que
corresponda, ao pais membro -por e:e
tepresentado. Salvo quando se chape-
nha expressemeate em contrário nes-
te Cenvênio, todos os assuntos que a
Assembléia de Governadores considere
serão decididos pela maioria do total
Ce votos dos países membros.
cu(teiva) :Nas votações da Diretoria Exe-

(i) o Diretor nomeado terá o direi-
to -de emitir o número de vetos que
corresponda ao país membro que ó
-tenha nomeado;
. cada Dilatei-- eleito tetá dl-
nOite cle enalth• O nairileroadé votas ceei
que foi eleito, é ás- Catita,- em bloco; ê

(iii) salvo quando se disponha ex-
pressamente em contrário peste -Con-
vênio, todos os assuntas que á Dire-:

toria Executiva denaideve setão deci-
didos pela maioria de total de votos
dos países membros.

Seção 5. Presidente, Vice-Presi-
dente $..veetitivo c Pessoal
(a) A Assembléia de Governadores,

por maioria absoluta do total de Go-
vernadores que represente, pelo me-
nos, a Maioria do total de votos doa
países membros, elegerá o Presidente
do Banco, o qual enquanto em e:alia--
cicio não poderá ser, nem Governa-
dor, nem Diretor Executivo, nem Sa-
piente de uin ou outro -cargo,	 -

Sob a supervíaão da Direteria Eite-
cutive, o Presidente de Banco -con-
duzirá os negócios ordinários da ins-
tituição e chefiara o pessoal. Presi-
dirá, também, às reuniões da Direto-
ria Executiva, sem direito a voto, exa
ceio nos casos- de empate, quando terá
a obrigação de emitir o voto de de-
sempate.

O Presidente do Banco será o repre-
sentante legal da instituição.

O Presidente dó Banco terá um:
'mandato de cinco anos e poderá. _ser
reeleito -para períodos Sucessivos. Será
exonerado de seu cargo quando asslin
O decida a. Assembléia de Governado-
cm por maioria de Mal de yotoe dos
países membros.

abl- O Vicse-Presidente Executivo
será nomeado pela Diretoria Executa,.
va-, Mediante proposta do' Presidente
dó Ba.neta, Sob a attpervisão da Dl--
reteria, Executiva, é do Presidente cla
Banco; o -Vice-Presidente Exedutivo
exercerá, na administração do. Banco;
a mien:Idade e as funções que a„
reteria Executiva determinar, Na ali-
sênela e- nos impedimentos do Presi-
dente do Bando, o Vice-Presidente
Bxecutivo exercerá a autoridade e os

, funções de Presidente.
-O Vice-Presidente Executivo parai--

cipará das rettaiões da Diretoria Exe-
cutiva, senil direito .a voto, exceto
quando, no eaercício das funçõea
Presidente dó Banco, tenha de decidir
cases de empate cenfornie O disposto
no parágrafo (a) desta. seção.

(c) Além do Vice-Presidente a que
se refere o artigo IV, Seção 8, (b),
Diretoria Executiva pode, por propos-
ta do Presidente do -Banto, notilear
outros Vice-Presidentes, que exercerão
a autoridade e as funções que a Di-
retoria Executiva determinar.

(cl) O Presidente, os funcionários e
os empregados do Banco, no claseinpe-
raio de suas funções, dependerão ex-
elusivarnente do Banco e não peco-
nhecerao nenhuma outra autoridade.
Os países membros deverão respeitar
o caráter internacional deasa obriga-
ção,

(ei O Banco levará principalmente
em consideração, ao aelecionaa seu
pessoal e ao determinar as concliçÕee
de servie0, a necessidade de assegm--
rar o mais alto -groal de eficiência,
competência a integridade nesses ser-
Viges. Também se dera devida consi-
deração ã importaacia cie centre-tara
se o pessoal de forma e que haja
anais ampla representação gaograffes
possível.

(ti O Baneo, seus funcionários o
enipreg,ados tão poderão intervir MS

assentos políticos de nenhum país
membro, e a Índole político, de UM
-pais ou paias mem/nata não poderá
influi]: em suas decisõee. Essas deci-
sões se inspirarão enleai/lente era
considerações econômicas e estas' de-
verão ser avallatias de forme- impar-
dal, coai o- fim -de que o Benet) pos-•
sa atingir seu objetivo e otiniprir as-
funções a mie Se refere o Astige 1. .

Seção G, PuIrlicarSo , de relatórios
e forneeimentO de informações	 •

.-(à) O Bárice publicará um relate-
tio anual, -que conterá um extrato de
contas, revisto por auditores. DeVerá
também transmitia, trimeatrahnente,
aos Irises membros, Une resumo de Mio;

situação -financeira e uma demonstra-
ção de lucros e perdas, que indique jo
resultado de suas -operações ordiná
rias.

(b) 0 Banco poderá publicar, ou-
frosslin, -qualquer outro ré/etérea que
considere conveniente para atingir sete
objetivo e -exercer suas funções.

ARTIGO

Rate-a:Ta a ausperi5Ce» tia Poises
Jfeenbros

Seção 1.. bireilQ de retirada
-Qualquer pais membro nodosa, re.ti-

rar-se do Banco mediante notificação
por escrito, -entregue ne sede principal
da instituição, 'e na qual manifestei
sua intenção. A retirada -se efetivará
ha data prevista na notificação, maS,.
em hipótese alguma, antes -desata me-
ses a contar da entrega da notificação
ao Banco. Contudo, antas, :que a. reti-
rada se efetive ,o pais membro-poderá
desistir de sua intenção, contento que
notifique o Banco, por escrito..

Mesmo depola de sua retirada, con-
tinuara o- pais membro reaponsável
por todas as obrigações diretas ç
eventuais quê tenha Para com o Bali-

-co na data, de entrega da notificação,
inclusive- por aegelas inencionetitiá
Seção 2 deste artigo. Contudo, cie.
tivando-se is retirada, ficará isento de

oualquer respóriaabilidade para COM as -
obrigações restiltantea 60 operações
efetuadas_ pelo Banco slepela de. data
em que este tenha recebido a Deliria
caçãe..

Seção 2., Buspenselp de uni país
membro
O pais membro que faltar ao euipf

primento. 4 alguma de suas
ções para com -o Banco, poderá ser
suspenso -quando a decida. a. Assem-
biela de Governadores; por Maioria
de dois terças do -número total :des-
0-overnaefores, que representem, pelo
menos, três (inertes do total_ de votes
dos países membros

O pais suspenso deixará autemati -
camente de set membro do Banco, -uni
ano após a data da, suspensão, -a Me--
nos que, pela mesma realeria de votos
-decida terminá-la. a Assembléia
Govelela,doree..

Snquaitto suspenso, o pala niembro
não poderá exercer nealatim. 'dos. direi-
Vos que lha conferi o presente tos--
vênio, exceto o, de retirar-se, inaS
continuará sujeito ao cumprimento go
-todas as suas obrigações.

.	 Seção 3. -Liuidaçaa de contas

(a) Desde o momento em que um
pais deixe de ser menibro, não- mais
participará dos lucros e perdas ea íris-
titeiçrco e- não terá respoilsabilidede
para com- os empréstianos: e garantias-
posteriormente contratados pelo Bana,
os; contudo, continuará responsável
pot suas- dividas para. com o Saneei
assim conto per suas ebrigaçõee- evaria
_tuals para core o mesmo,- enquanto
eateje. pendente qualquer parte -rlos -
eMpréstimos	 garantias centratados
pela, instituição, Mn data antergor,-	 -
àquela em, que deixe de ser Membro,

(b)Ao. deixar mim país de ser meros
bro, o Banca tomará as necessárias
providências para readquirir as ações. 
„desSe pais, coito parte de ajuste rio
contas com o mesmo, de geando com
o disposto nesta seção; entretanto, no-
tocante ao presente Convênio, ó refe-
rido pais não terá outros direitos?,
não ser aqueles previstos, -nesta •seção
e no Artigo XIII, Seção L 	 .

(c) O 'Banco p o .pals que deixe
ser membro poderão e.rftrar em inor.,
de -no tocante- à reaquisição daS açõeS
deste, nas condições que, julguem ten.. -
venierites, de adorde Cora as eircuris-.
tándlas, sem -que-sejam aplicadas, nes-
te caso„ -as disposições do. parágrafo
seguinte. Tal acorde poderá- estipular
entre outros assuntos,. a liquidação,
definitiva de todas -as -obrigações do
referido pais- para corá o Banco,	 -

1- D,OCUIVIENTO- .11.-EGiVEL
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-As ações judiciais contra o Banco,
só poderão per inatauradas perante
uni tribunal de jurisdição competente
net) território:g cióá países Membros
onde o Banco tenha estabeletedj.
agências ou onde haja •constituídos
proétirador com Mera para Menu'
ultimação ou notificação da deman-
das Judiciais, ou ainda, -onde tenha
eÍnhtido ou avalizado valores. .

(d) Caso não $e chegue ao acordo
referido no parágrafo anterior, den-
tro dos seis nie-ses ailbseqüerites ft data
em que o -pais deixe de ser membro,
Ou dentro de outro praM que ambos
tenham acordado, o preço de reaqui-
sição das referidas ações será aferido
-por -seu valor contábil, de acordo. seini
Os. livres da Banco, na data em mie
• pais tenha deixado de pertencer á-
ihstituição. Neste caso, a reaquisição
se fará nas seguintes condições:

(1). só- 'será efetuado o- pagamento
do preço dai , ações depois que o país
que deixe ele ser 'membro tenha en-
tregado oS titules correspondentes, O
pagamento poderá. -ser feito, em pare
celas, nos prazos e- nas •MOedas dis-
poníveis que o Banco determinar, ten-
do mis copia sita situação financeira;

(ii) dás -quantias devidas pelo -San-
' co ao. pais- que deixe de ser Membro,

em -decorrência da reaquisição de suas
ações, o tamiso deverá reter uma par-
cela adequada enquanto o- pais, ou
qualquer -de atlas subdivisões politicas
-ou órgãos. governamentais, tenham
Para Min a instituição obrigações re-
sultantes -de operações -de empréstimo
ou de garantia,. A Pd/sonância eetida
poderá ser aplicada, a critério do Bens
co, pá -liquidação de quaisquer dessas
obrigações, à medida que ocorram seus
vencimentos, Não se poderá, contudo
reter importância alguma: por conta
de teSponsabilidatle que :venha e tet
O pais por chamadas -futuras de suas
subscrições de acordo com o disposto

-sie- Artigo II, Seção 4, (e), (ii); e
Gil) se o Banco vier à sofrer perdas

_liqüidas, ene qualquer (mereças-de Cm
préstimo, ou de -participação ,Cm
.préstimos, eu s ere conseqüência. de
qualquer operaeilio de garantia, que es-
tejam pendentes na data em que o
país deixe de -ser membro, e se tais
perdas excederem ás reservas -existem,
tes nessa data. para cobrir tais perdas,
o pala ficará •obrigado a reembolsar o-
flanco. — corando lhe Seja requerido —
da quahtia e que temia ficado: -rede-,
rido es preço de reaquisição de suas
ações, se esses prejuízos -houvessem
lido considerados ao se determinar o'
Valor Centábil. das mesmas -de acordo
com -os livros do Banco. Além disse, o
País que' tenha deixado de ser mel-a-
bro do Banco continuará obrigado g
atender a qualquer -chamada de ca-
pital - a que se refere o Artigo II, Se-
ção - -4, -(a) (II) -até o Montante que
teria sido obrigado a cobrir se a. redu-
ção do capital go houvesse -verificado,
e -se a -chdtinacla se- houvesse realizado
-na ocasião -em que Se determinou- -o
preço -para a reaquisição de suas ações.

-(e) Nenhumas impeetància será 'pega
:ao pais, por conta de suas ações,. de
acordo Coda esta seção,. antes que haja
.decOrridoeo- prazo- de -Seis -meses, con-
tado- a partir da. data, em que o mes-
mo- tenha deludo de ser membro de
Instituição.. Se dentro desse período o
Banco terminar suas operações, Os Ai-
reitos do referido país -serão reg-alados
pelo -diSpagto- no- Artigo IX e, o país
iontinuárá sendo- conaiderado membro
-do Banco para es efeitos- do citado ar-.
tido, embore não- -tenha direito a, voto„-

ARTIO0 X

Suspenso e término das operações
Seção I, Suspensa° de operações

Quando surgirem cricunstânclas
graves, a Diretoria- Executiva poderá.

- suspender as operações relativas a no-
vos empréstimos e garantias até que
a Assembléia de Governadores teeha
-á oportunidade de examinar a ssitua-
%go- e de tomar -as medidas pertinens.
tes.

Seção 2. Término de operações
O Banco poderá, terminar suas opas

Nações por decisão da Assembléia de
Governadores, tomada por maioria de
'dois terços do número total de Go-
verna-dores que representem, por sua
yes, .pelo rosco trio quartos do total

- Os países membros, as pessoas que
os 'representeis-1 ou deles derivem seus
direitos, dão- -poderão 'injetai) imbu-
nia ação judicial- çontra o Bano& Con-
tudo, os países inembrns poderão rei-
vindicar seus direitos de aeordo core
os processos especiais especificados
neste Convênio, nos regulamentos da
instituição ou -nos contratos que cc.-
lebeerri pata dirlasii as controvérsias
que possam- ter com o Banco.

Os bens e outras -partes do ativo-
do Banco, indeperidentemente -de onde
se achem e em poder de quem te ons
Coritrern, estarão imunes de todas as
formas de comisso, sequestre, enibar-
go, arresto, leilão. judicial, adjudica-
çao, ou qualquer Outra forem de.
apreensão ou de alienação forçaria,
antes do pronunciamento--definitivo
de qualquer sentença judicial defini-
tiva contra o Banco,

Seção 4. Imunidade .do ativo
Os bens e deinais ativos do -Banco,.

independentemente de Onde se achem
e es podeS de queni -se encontrem,
serão considerados propriedade pú-
blica biternaciOnal e gozarão' de imu-
nidade no tocante a buáca, requisiçad
confiscação, expropriação ou qualquer
outra forma de apreensão ou aliena-,
dáo forçada, por ,ação . executiva -ou
legislativa.

Seçáo 5.. Inviolabilidade dos -ar-
quivos

Os arquivos do Banco serão inviolá-
veis.

Seção 6. isenção dç restrições
sobre o- ativo

Na medida do necessário, pare-que
o Banco cumpra seu objetivo: e slme
funções- e -execute sues operações, de
acordo eom. este- Convênio, os bens e
demais haveres da _instituição esta-
rão isentos de quaisquer restrições,
exigências regulamentares,. medidas de
controle MI moratórias, exceto quan-
do neste Convênio se dispóriha em
contrário.

Seção 7. Franquias nas comuni-
cações

Cada pais membro concederá às co-
municações oficiais do Banco -as mes-
mas franquias que concede às doma-
nicdções oficiais dos demais países
membros.

Seção 8. Imunidades e privilégios
cio pessoat

Os Governadores e Diretores X.C-

Outivos, seus Soplentes, es funcioná-
rios e empregados do Banco gozarão
'dos -seguintes -privilégios e iimmida-
,des:

(a) Imunidades-relativas a processos
jecliciais e administrativos correspon-
dentes a atos -praticados em função

salvo se -ó Banco renúncias
-a .essa- prerrogativa.

(b) Quando não forem nacionais dó
país membro onde estiverem, as mas--
mas imunidades que o- pais conceda
aos representantes, funcionários e em-
pregados de igual categoria da ou-
tros- paiges -membros, no que se re-
fere às restri0ea -de imigração, exi-
gências de registro de estrangeires-
obrigaçõeá de serViço militar. Terão,
-mitrossini, as mesmas facilidades no
tocante a disposições cambiais.

(e) os mesmos privilégios g respei-
to das facilidades de viagem quê és
países membros concedam -aos repre-
sentantes, funcionária) e empregados
de correspondente categoria de outros
países membros.

Seção 9, Isenção tributdria
(á) O Banco, seus bens, .sua receita

e SOUS outros ativos, assim- -como as
operações -e transações que realize de
acordo com este Cónvênió, estarão
isentos de qualquer tipo de imposto,
terás, ou de direitos- aduaneiros. O
Banco estará igualmente. isento de
qualquer re.spetisabilidade pára ceai
o pagamento, & retenção ou á 'arre-
cada do de qualquer imposto, adontri-

stei direitos.

de votas dos países membros. Ao
acordes-se o término das operações,
.Baisco cessará imediatamente todas as
suas atividades, exceto as que tenham
por objetivo conservar, preservar e
realizar seus ativos e liquidar soas
obrigações.

Seção 3. Responsabilidade dos
palses mem*as e passomdaio de
-dividas
(a) A responsabilidade dos meses

membros, decorrente das sttbscriçecs-
de capital e da deprecigçao de suas
moedas, continuará em vigor até que
se liquidem todas ae obrigações do-
Banco, inclusive as obrigações entra
Mais.

(b) Todos os credores diretos serão
pagos com o ativo do Banco e, se ne-
cessário, edni os fundos que se obte-
nham pela -cobrança da parte devida
do capital realizado é pela cdsamada
do capital exigível. Antes de '.efetuar
qualquer pagainento aos credores di-
retos, a Diretoria Exectztiva deverá,
Minar as medidas que julgue decessá-
rias para assegurar sena distribuição
proporcional entre os _credores de obrl-
gaeoee diretas e oS de-obrigações even-
tuais.
• Seção 4. Distribuição do ativo.
(a) Não se fará 'nenhtirpa distribui-

ção do ativo entre os Mães niembros
.por conta de suas ações antes que

tenham sido liquidadas todas as obri-
gações para com os credores ou an-
tes que se tenha providenciado nesse
-sentido, • Será necessário, outrossim,
que a Assembléia de Governadores,
por maioria de pelo menos dois ter-
ços do númeró total cie G-overtiadores,
due représcnie pelo menos três _quar-
tos do total de votos dos países mem-
bros, decida -efetuar a- -distribuição,

(b). Qualquer distribuição do ativo
entre os poises- membros se fará em,
proporção ao número de- ações de cada
um, nos prazos e condições mie o Ban-
co- considere jOstros é -equitativos. AS
partes que toquem aes diversos países
ria.P terão de -ser Uniformes no que diz-
respeite ao tipo dos haveres. Nenhum.
pata membro. terá direito- a. receber
sua parte na referida distribuição
ativos, enquanto. não houver liquida-
do todas suas obrigações para com o
Bancos

(c) O país membro que receba par-
Se do ativo disSribuido de acorde com-
este artigo, gozará, em relação St, Mes-
ma, dos direitos que -correspondiam
ao Banco antes de efetuar-se a distri-
buição.

ARTIGO XI

Siticação jurídica, Imunidades, .
Isenções -e Privilégios

Seção I.	 cio Artigo
Para habilitar o Bance-a atingir seu

objetivo e ,a cumprir as funções- que
lhe são donfiadas, ser-lisaaão conca,
diclas, no território de cada um dos
países nembroa, a situação jurídica,
-as imunidades, ,as isenções e os privi-
légios -estabelecidos neste artigo.

Seção 2. Situação Jurídica
O Banco terá personalidade juridis

ea o, especifiterneote, plena Opacida-
de para:	 -

.(1) celebrar contratos;
(11) adquirir e alienar -bens móveis.

e imóveis; e
dily instaurar processos judiciais -e-

administrativos.
Seção 3. Processos judiciais	 •

(b) A remuneração paga pelo Ban-
co a seus Diretores Executivos e seus
Suplentes, assim corno a funcionários
_e empregados que não sejam cidadãos
ou nacionais do pais onde o Banco
tenha sua sede ou- agências, -estará
isenta de impostos,

(c) Não serão taxados- de forma
alguina, nem os títulos e- valores emi-
tidos pelo Banco nem os dividendos,
ou juros dos mesmos, sejam vais .fo-'
rem- seus portadores:.

(i) se tais tributos incidirem sobre
os títulos ou valores pelo simples fato
de haverem sido emitidos pelo Bana
co; e

(ii) se a única base jerisclitional _de
tal tributaeão -for o 1~1 ou a moeda
em que os títulos ou valores tenham
sido -emitidos, o local ou te moeda em
que se paguem ou -possam- ser pegos,
ou o local de qualquer sucursal Mi
agência mantida pelo Banco.

.(d) Não incidirão tampouco impas-
toa de espécie alguma sobre os títu-
los e valores garantidos. pelo Banco,
inclusive os dividendos e juros oriun-
dos dos mesmos, quaisquer que sejam
seus portadores:

(I) se esses tributos. incidirem sobre
tais títulos ou valores pelo Simples
fato de haverem .side garantidos pelo,
Banco; ou	 •

(ii) se a -única base jurisdicional de
tal tributação consistir na localiza-
ção de qualquer sucursal -ou agência
mantida pelo flanco.

Seção 10, Cumprimento do Pra-.
sente Artigo

Os países membros adotarão as me-
dirias necessárias, de acordo com seu
regime jurídico, para tornar efetivos,
nos seus respectivos territórios, os 	 Pd
princípios enunciados no presente ar-
tigo, e informarão o Banco sobre az
medidas que tenham tomado para
esse fim.	 •

ARTIGO Xfl ,

EMendas-
(a) O presente Convênio só ,podera

ser emendado por decisão da Assem-
bléia de Governadores, com o voto 	 '
de, pelo menos dois terços do total
dos GoVereadores, que representem,-
pelo menos, três quartos dO total de
votos dos países membros.

(b) Não obstante o disposto no pa-
rágrafo anterior; será exigido o acor-
do unânime da Assembléia de Gover-
nadores para que seja aprovada qual- -
-quer emenda que altere;

(i) o direito de retirar-se do Ban-
co, de acordo com o disposto. nó Ara
ligo IX, Seção I;	 •

(ii) ci direito de adquirir ações do
Banco e de contribuir para, o Fundo e,
segundo o disposto no Artigo II, se- -
ção 3, (b) e -no Artigo IV, Seção 3,
(g), respeetivardente; e

(iii) a limitação de responsabilidaa
des prevista no Artigo n, Seção 3- (4)
e Artigo IV, Seção 5:

(c) Qualquer proposta de emenda
a este Convênio, apresentada por _um
País membro ou pela Diretoria Exe-
cutiva, será comunicada ao Presidente_
da As.sembléia de Governadores
qual a submeterá tt, consideração da-
Assembléia. Quando uma emenda for
aprovada, será a mesma levada ofici-
almente pelo Banco ao conhecimente
de todos os países membros. Salvo •
se a Assembléia de Governadores de-
cidit fixar prazo diferente, as emen-
das entrarão em vigor; -para todoa
os países membros, três meses depois
da data de comunicaesio oficial.

mamo XIT/

Interpretação a Arbitragens
Seção 1. Interpretação

(a) qualquer divergência de Inter
-protÁtotio doa dispositivos do -preiso"



ANEXO A
Subscrição de ..lçúcs cie Capita/ A/aorta/ao ao Banco

(Em ações cie US$ 10.000 cada -uma)

Ações. de ; Ararias de Subscrição
Capital	 capital

	

E autorizada ' exigirei	 . total
I

P 4 s

5.157
Brasil . —	 	 	 -,.....-. :1	 8.157
Colômbia	 	  -	 e ,„ .. ,i	 1.4I5
Costa laica „......„....-.......•..a.	 207
Cuba. . ............ ...... .............I	 1,842
Chile. .. ........ . . ........... ....... .1. 	 1.416
Equador . ... ...... ........ .... .......E	 276
El Salvador	 ... ......... 	 1	 207
Estados, Unidos da améric-a '  • 	 E /5.000
Guatemala	 	 E	 eay
Haiti. 	 1	 -.07
Renderas
México. ........„. .. . .. ....... .. - 	 E - g.313
Nicarágua . . ....... ..... . ... . . .-- 	 1	 207
Panarna . . . ........a....	 E	 207
Paraguai • .....-„......... .. .. 	 í	 207
Pelai, ... e. ......,...'„, . .. .. , . 	 691
Republica Dominicana . 	 1	 276

• irriguei .	 -	 ...-- ..1	 553
Venezuera — .. ...... ...a- .. 	 .... .....í	 2.753	 2.752.

10.314. .
823

10.314
2.830

414
9.68a

552
4/4.

31).-001.)
552
41:4
411 .

G, rase
, 4-14

414

/.383
55'2

I. 10
5.525

-
TOTAL 	 1 40 al00.	 1 45:000	 85.000----

ANDIX.0' B-
.	 Quotas -de Coritrilntteão ao Yu,n(rA.i para Operaeotis saacercas.

(Em milhares cie US$)
pais .	 -Quota
Argentina .	 ...... .......-.. .....	 mata,
Brasil	 .	 ... 	 	 111,
Colõmbia. -	 .....	 .....

Sara
El Salvador 	 	 • Ii
Estados Unidos da America 	  . .. 100. e)
Guatemala, . ...•..-.•.... ..... -.a • .....•.	 .52
-Rala. -	 ................... .... . . ....... .	 .. ..	 . s14
Renderas . ....„.....---. • ... -----,--- *	 *14México .. .............: . , ... .....-,. . . ..... ..... 	 ea ai
larearãgua ..... . •.,....."-t. .. •-• • ,..• .•••-• t.'	 .14
Panarrat .. ... ......... ...s......,..... ..... .. 	 UÇ
Paraguai 	 .	 ....	 -	 .	 414
Peru• ......	 .. ...	 ., ., .... 	 	 1,:38.2:
Repaiblica Dointrócarat .. ....... - 	 	 552.
-arrugas,' , • ........- .......... .. ........ „e	 1-106-
Venezuela. 	 .	 . 	 • . .. .. : .	 5,520

— -
ToTAn ._ ...-...... .......... ...... ....-....,:_ 	 /58,800

ANitxo- é

2.stle
Coaa Rica ...................,...........	 • ala
Cuba	 , ... 	 =, k. .0.. 4	 3...M

Chile . .... .. . ....... ..... .- .. 	 	 2-.t.rel
Equador	 	 W*4.41. • 	.

5.157
414

5.157
1.415

207-
1,416

276
207

20.000
-275
207

" 207

207
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rã cópias autenticadas ao Convênio
aos membros- da Organização e lhes
comunicará, oportunamente, cada as-
.sinatura -e depósito- -do instrumento de
aceitação ou retificação que co- efe-
tue cie conformidade com o parágrafo
anterior, e a data dos rnesnioe.

(e)-Ao depositar a instrumento de
areitrtrilft ou ratifierwao. cada mis- en-
tregará S.ametaria Geral da Crearde

• ração dos Estados Americanos, uara
despesas de- -administração Banco,
ouro ou dólares dos Estados Unidas da
América em quantia equivalente a una"
déelmé de UM par cento cio preço de-
compra das ações do Banco que o
referido- pela houver subscrito e de
sua quota de-contribuição para o- Fun-
do, Estas quantias serão creditadas
ao-e. países merrilaca á conta de atlas
subscrições e quotas, eatabelecidas
acordo com o Artigo II, Secara 4
(1) é Artigo IV, Seção 3: ttli ara
qualquer momento, a partir da data
em que deposite. .o instrumento de
aceitação ou ratificação 'deste Cenvê-
pio, qualquer pala niembro poderá
efetuar pagamentos adicionais, eue
lhe serão .c.reditedos- à -conta rias subs-
cr ições e quotas, estabelecidas da-
nem/dó com os -Artigos II e IV. A Se-

-cretaria. Geral da- targ .arlização dos Es-
tados Americanos -conservará- as aliara
tias pagas de acordo man este para-
grafe mia uma ou mais contas espe-
ciais cia- depósito -o as transferirá, ao
Banco, o mais tartiaa quando se reti-
na -a primeira assembléia, de- Gover-
-nadores. segundo o disposto na Ge.-
çaao a deste artigo. Se este Convênio -
mio erazar em vigor até 31 do de-
: acetino. de 1959. a Secreta-Geral dá.
Organização dós Estados Americanos
devolverá -os-fundes aae-paises que os
.houverent remetido.

ara A partir da clate do inicio -cias
operagies dá Banco, a Secretaria G e

--ral.da Organização dos Estadas Ame--
arcanos. padera. receber a assinatura
..e e instrumento de aceitação ou rati-
ficação deste Convénio de qualquer
pers. cuja admissão, na ceraiiclade
membro, seja aprovada de acordo cora
o. disposto no Artigo II, Seção 1 (b).

Seção 2 -. ITi.gência
(a) EsteConvênio eptraea em. vigor

quando tenha sitia- assinado- e o ins-
aturaeato de aceitação ou ratificação -
-haja sido depositado, de conformida-
de com .a- Seção a (ei deste artigo,:
Por aelorasentantes de pafees cujas
subscrições representara pelo menos

-85- Por 'cento do total das .subscrierica
estipuladas no Anexa A. '

(b) Os países que tareiam deposi-
tmo seus instrumentos de aceitação'

:ou ratificação entes cla data de en-
trada- ma viger deste Convênio aticail-
-rirão a condição- de membros a par-
tir desta data. Os odres aarscs serem
=consideradas membros a partir das da -
-tas em mie depositem SOM instrumen-
to ris aceitação- ou ratificação.

Seção L -14eio de Opei-açbes'

(a) A 'Secretaria Geral da Organi-
zação das E-Stades,: Americanos convo-
cará a primeira reenião da Assem-.
blefe de '.Geraerriaraires lego que este-
Convento entre em vigor, de conter-

eorn a Seção 2 deste artigo. -
aba Na primeira reunião tia As-

-sembléia, dê Govmstadores. serão adro.-
siadas as medidas necessárias para- a
designação dos Diretores Exeoutivas
e de .seas Supleates, de acordo 'com
o que dispõe a Artigo vnT; Seção 3,
e Para a determinação da data Ca
inicio das operações -do Banco. Ado
-chateaste e estabelecido- no Artigo vm,.
Seção , 3, oá, Gavernaderes, se -o jua.

: gerem. corMerliente, poderão' determi-
nar Mie o primeiro período de exare
nicas, dos Diretores Executivos tenha
duração inferior a três anos.

Feito na Clclade -de Washington,
D. -C., Estados, Brados da América,
num original,. clatede de .0 de abril -de
19511, - eujoa : matos era Portaguar, es-
pairdsoa Irei-mai e Digais siltk,
menteMité 'freei' •

te Convênio que surja entre um pais
niembro e o Banco, ou entre -os pai. -
asa membros, será submetida à, apre-
dação. da. Diretoria Executiva.

Os países membros especialmente
atingidos pela divergência terão cr di-
reito de se fazer representar direta-
mente na Diretoria Reeeativade
acesao aarr dispeate na "..,1:5 ama
Seção 3: (g),

tb y tatialtaier peie Membro poderá,:
exigir nue as. clivergérrelas sobre -que.
decida a Diretoria. Lefecutiva,' de acor-
do com: o parágrafo. (a) anterior, es-
iam aubdieticals àAssembléia de Go-
aernadorea cuja decisão será defini-
tiva, Estando pendente a. aciaisão 'da
Assembléia, o -Banca podem na rire-
crida, que julgue necessário, proceder
de acorda tora decisão- da Diretoria
Executiva.

•Seção 2, Arai/rege
Surgindo alguma divergência entre

o Banca e - um pais -que tenha deixa-
do de ser -membro, 'ou entre o Ban-
co a um -pala Membro, depois que se
tenha decidida terminar ás operações
-Eia Insta-dição- tal controversa. acra
subnieticla à arbitragem cie um Ui-

-banal composto de troa pessoas. Um
.dee, árbitros seria-designada pelo lian-
-co, outro pelo pais intereSsado e ri ter-
ceiro, salvo acordo em contrário- en-
tre as aartea, pelo Secretarie-Geral
da Organização das E:acidai Ameratea-.
nos. Caso fracassem todos esfore
aue para que se chegue a -um acorda-
unanime, as deeisiies .do Tribunal se-
la° tomadas Por maioria: -terceiro
árbitro poderá, decidir -todas as quer-
t.14: de - paieedimerito aos casos erra
M*e os arbitres no catejain:	 acor-
do sabre á inateria=,

RTIGO
Disposigles-GeMg.

Seção-	 --Sede -do .ilunco-

• O Banco terá sua-sedeWash.-
.1riatora C. Estaclos Unidos da
América. "

• Seção a: Relaçães coes marca or-
guniga0eS
'O Banco nodera -realizar acordos

com ()taras organizações para inteia-
câmbio - de informações- ou para ou-.
troa fins Csamaatfareis com este

Seção -a. Órgãos- de147aVao
=Cada 'país membro aesignara- uma

_entidade oficial para fina de manter.
ligaeãO coai o- Reate°, .sobre matérias
ieladleinada.S com o presente Cenvê-
-alo.

Seção 4. Depositdrios
Cada pais membro designará seu

Dance Central paia depositário, onde
a instituição poderá manter suas dis-
nonibilidadea na moeda do respectivo

fs e outros fundes do ativo da, is.
rituiçãe. Caso um pais membro não
tenha Banco Central, dever& designar,
de acordo com o Banco, outra entida-
de para esse fina

AUTUA•av
Disposições Finais

Seção 1, Assina1ura e _Aceitação
(a) Este Convênio será depositado

na -Secretaria Gerai da Organização
•dos Estados AinerIcanos, onde fica-
r& abêrto até o dia 31 de tleaernbra-

- de 1959, para receber as assinaturas
dos representantes dõs países enu-
merados no Anexo A. Çaa g País sig-
natãtro deverá -depositar na Secreta-
ria. Geral da Organiaeçãe dos Esta-
dos Americanas- una instrumento em
que declare que aceitou ou-ratificou
este Canvénio, de acordo coxa sua pró-
pria legislação, e que tomou as medi-
das- necessárias, para cumprir cora to-
das as ebrIgações que lhe são pelo
incem() In:Latistes.

(ta ,A Secretaria Geral da Orgara-
saçaa .. .des Estados Arnericstraaa gerida

Eleição dos Diretores aeautivos

(a) Os seis Di.retorea Execu(ivos, a
que se rafere -o Artigo 'VIII', Seção 3..
r,b) serão 'eleitos peias. Governa-
dores, -que tenham -direito a votar para
cate fina

-O) Cada. Cedv.ernacior emitira, a. fa-
vor de uma única- pessoa, todos os vo-
tos a que tenha -direito o ¡Ws
imo, pot ele -r-epresentado, canforme o-
artigo 1111T, 'Seção 4.

(c)- Em primeiro' lugar, serão - efe-.
tundas tantas votações quantas fo-
rem necessárias- até que quatro can-
didatos, receberia individualmente, Mn
número der votos que marerseete orna
porcentagem pão inferior à- soma tias
porcentagens certespoiadentaa ao riais
com co matorpoder de Vota e ao Puis
cem o Manar poder de- voto. Para:
as fina deste patega:aia, será comece-
rado tomo 100- por dento 'd• poder to-
tal de votos doa 'alises ceinalireito a,
'participar nas votações previstas inste
Anexos

(d) Era segundo lagar, os Goverzia-
dome que nai;) tenham &ri:atido seu.
vate aia favor de algum aos Direto-
res eleitos, de acardo com o ~gra-
fo (e) deste Anexo, elegerão, à base
de tira vote por Governador. qa 04-kr,04 doia Diretores. Os dois rendida-
to,a cape obtenham, Individualmente,
Inalo votos due qualquer outro can=

detrate Ruma mesma . votaçaq, serao
elejam Diretores Executivos, e as Vo.
alçares deverão ser repetidas- até que
isso ocorra. Terminada a votação,
-cada uni do- que na*
votou por um ou outra dos candida-
tos eleitoe, devera dar seu troto a fa-
vor dei= deles.

O número de votoe claa, de confor-
midade com a Artigo VIII, SeçÃo 4,
tenha cada uni dos Governadores. que
haja votado ou dado seu. arria 'favor
de algum Diretor eleito ~derma este
parágxafo, será considerado para da
fins do Artigo v1.11 Enfio 4 (e) (10,
como havendo- contribuído para a
eleição desse candidato.

'DECRETO ala 73.147 -- Da 13 os
rrovausao Da Ima

Antorioa o funcionamo .1, do curso
de Engenharia Elétrica da Facoi- ,
Oie de- Et rena Plantid4 Past
Fulitra00 ritnlanCtO Meares 'Pen-
teado, cora sede na cidade da sio
Eatdo, Balado de São 'Pinta.
O Presidente da Repablrea. mando

das- atribuições- que lhe ~fere cc at-
tiEo 8,1,, item	 constmliçã_ck de
acordo cern a artigo 4'4 da Li na-
,meto :5.540, de. 28 de Merendam da
yX963, alterado :pele Deeretoael ria 842,
=de O de seteiabro de 1949, e teido
viSta o Parecer do Conselho rederaI
do Educação na 140443 conternie

•
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ANEXO A
Subscrição de ..lçúcs cie Capita/ A/aorta/ao ao Banco

(Em ações cie US$ 10.000 cada -uma)

Ações. de ; Ararias de Subscrição
Capital	 capital

	

E autorizada ' exigirei	 . total
I

P 4 s

5.157
Brasil . —	 	 	 -,.....-. :1	 8.157
Colômbia	 	  -	 e ,„ .. ,i	 1.4I5
Costa laica „......„....-.......•..a.	 207
Cuba. . ............ ...... .............I	 1,842
Chile. .. ........ . . ........... ....... .1. 	 1.416
Equador . ... ...... ........ .... .......E	 276
El Salvador	 ... ......... 	 1	 207
Estados, Unidos da améric-a '  • 	 E /5.000
Guatemala	 	 E	 eay
Haiti. 	 1	 -.07
Renderas
México. ........„. .. . .. ....... .. - 	 E - g.313
Nicarágua . . ....... ..... . ... . . .-- 	 1	 207
Panarna . . . ........a....	 E	 207
Paraguai • .....-„......... .. .. 	 í	 207
Pelai, ... e. ......,...'„, . .. .. , . 	 691
Republica Dominicana . 	 1	 276

• irriguei .	 -	 ...-- ..1	 553
Venezuera — .. ...... ...a- .. 	 .... .....í	 2.753	 2.752.

10.314. .
823

10.314
2.830

414
9.68a

552
4/4.

31).-001.)
552
41:4
411 .

G, rase
, 4-14

414

/.383
55'2

I. 10
5.525

-
TOTAL 	 1 40 al00.	 1 45:000	 85.000----

ANDIX.0' B-
.	 Quotas -de Coritrilntteão ao Yu,n(rA.i para Operaeotis saacercas.

(Em milhares cie US$)
pais .	 -Quota
Argentina .	 ...... .......-.. .....	 mata,
Brasil	 .	 ... 	 	 111,
Colõmbia. -	 .....	 .....

Sara
El Salvador 	 	 • Ii
Estados Unidos da America 	  . .. 100. e)
Guatemala, . ...•..-.•.... ..... -.a • .....•.	 .52
-Rala. -	 ................... .... . . ....... .	 .. ..	 . s14
Renderas . ....„.....---. • ... -----,--- *	 *14México .. .............: . , ... .....-,. . . ..... ..... 	 ea ai
larearãgua ..... . •.,....."-t. .. •-• • ,..• .•••-• t.'	 .14
Panarrat .. ... ......... ...s......,..... ..... .. 	 UÇ
Paraguai 	 .	 ....	 -	 .	 414
Peru• ......	 .. ...	 ., ., .... 	 	 1,:38.2:
Repaiblica Dointrócarat .. ....... - 	 	 552.
-arrugas,' , • ........- .......... .. ........ „e	 1-106-
Venezuela. 	 .	 . 	 • . .. .. : .	 5,520

— -
ToTAn ._ ...-...... .......... ...... ....-....,:_ 	 /58,800

ANitxo- é

2.stle
Coaa Rica ...................,...........	 • ala
Cuba	 , ... 	 =, k. .0.. 4	 3...M

Chile . .... .. . ....... ..... .- .. 	 	 2-.t.rel
Equador	 	 W*4.41. • 	.

5.157
414

5.157
1.415

207-
1,416

276
207

20.000
-275
207

" 207

207
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rã cópias autenticadas ao Convênio
aos membros- da Organização e lhes
comunicará, oportunamente, cada as-
.sinatura -e depósito- -do instrumento de
aceitação ou retificação que co- efe-
tue cie conformidade com o parágrafo
anterior, e a data dos rnesnioe.

(e)-Ao depositar a instrumento de
areitrtrilft ou ratifierwao. cada mis- en-
tregará S.ametaria Geral da Crearde

• ração dos Estados Americanos, uara
despesas de- -administração Banco,
ouro ou dólares dos Estados Unidas da
América em quantia equivalente a una"
déelmé de UM par cento cio preço de-
compra das ações do Banco que o
referido- pela houver subscrito e de
sua quota de-contribuição para o- Fun-
do, Estas quantias serão creditadas
ao-e. países merrilaca á conta de atlas
subscrições e quotas, eatabelecidas
acordo com o Artigo II, Secara 4
(1) é Artigo IV, Seção 3: ttli ara
qualquer momento, a partir da data
em que deposite. .o instrumento de
aceitação ou ratificação 'deste Cenvê-
pio, qualquer pala niembro poderá
efetuar pagamentos adicionais, eue
lhe serão .c.reditedos- à -conta rias subs-
cr ições e quotas, estabelecidas da-
nem/dó com os -Artigos II e IV. A Se-

-cretaria. Geral da- targ .arlização dos Es-
tados Americanos -conservará- as aliara
tias pagas de acordo man este para-
grafe mia uma ou mais contas espe-
ciais cia- depósito -o as transferirá, ao
Banco, o mais tartiaa quando se reti-
na -a primeira assembléia, de- Gover-
-nadores. segundo o disposto na Ge.-
çaao a deste artigo. Se este Convênio -
mio erazar em vigor até 31 do de-
: acetino. de 1959. a Secreta-Geral dá.
Organização dós Estados Americanos
devolverá -os-fundes aae-paises que os
.houverent remetido.

ara A partir da clate do inicio -cias
operagies dá Banco, a Secretaria G e

--ral.da Organização dos Estadas Ame--
arcanos. padera. receber a assinatura
..e e instrumento de aceitação ou rati-
ficação deste Convénio de qualquer
pers. cuja admissão, na ceraiiclade
membro, seja aprovada de acordo cora
o. disposto no Artigo II, Seção 1 (b).

Seção 2 -. ITi.gência
(a) EsteConvênio eptraea em. vigor

quando tenha sitia- assinado- e o ins-
aturaeato de aceitação ou ratificação -
-haja sido depositado, de conformida-
de com .a- Seção a (ei deste artigo,:
Por aelorasentantes de pafees cujas
subscrições representara pelo menos

-85- Por 'cento do total das .subscrierica
estipuladas no Anexa A. '

(b) Os países que tareiam deposi-
tmo seus instrumentos de aceitação'

:ou ratificação entes cla data de en-
trada- ma viger deste Convênio aticail-
-rirão a condição- de membros a par-
tir desta data. Os odres aarscs serem
=consideradas membros a partir das da -
-tas em mie depositem SOM instrumen-
to ris aceitação- ou ratificação.

Seção L -14eio de Opei-açbes'

(a) A 'Secretaria Geral da Organi-
zação das E-Stades,: Americanos convo-
cará a primeira reenião da Assem-.
blefe de '.Geraerriaraires lego que este-
Convento entre em vigor, de conter-

eorn a Seção 2 deste artigo. -
aba Na primeira reunião tia As-

-sembléia, dê Govmstadores. serão adro.-
siadas as medidas necessárias para- a
designação dos Diretores Exeoutivas
e de .seas Supleates, de acordo 'com
o que dispõe a Artigo vnT; Seção 3,
e Para a determinação da data Ca
inicio das operações -do Banco. Ado
-chateaste e estabelecido- no Artigo vm,.
Seção , 3, oá, Gavernaderes, se -o jua.

: gerem. corMerliente, poderão' determi-
nar Mie o primeiro período de exare
nicas, dos Diretores Executivos tenha
duração inferior a três anos.

Feito na Clclade -de Washington,
D. -C., Estados, Brados da América,
num original,. clatede de .0 de abril -de
19511, - eujoa : matos era Portaguar, es-
pairdsoa Irei-mai e Digais siltk,
menteMité 'freei' •

te Convênio que surja entre um pais
niembro e o Banco, ou entre -os pai. -
asa membros, será submetida à, apre-
dação. da. Diretoria Executiva.

Os países membros especialmente
atingidos pela divergência terão cr di-
reito de se fazer representar direta-
mente na Diretoria Reeeativade
acesao aarr dispeate na "..,1:5 ama
Seção 3: (g),

tb y tatialtaier peie Membro poderá,:
exigir nue as. clivergérrelas sobre -que.
decida a Diretoria. Lefecutiva,' de acor-
do com: o parágrafo. (a) anterior, es-
iam aubdieticals àAssembléia de Go-
aernadorea cuja decisão será defini-
tiva, Estando pendente a. aciaisão 'da
Assembléia, o -Banca podem na rire-
crida, que julgue necessário, proceder
de acorda tora decisão- da Diretoria
Executiva.

•Seção 2, Arai/rege
Surgindo alguma divergência entre

o Banca e - um pais -que tenha deixa-
do de ser -membro, 'ou entre o Ban-
co a um -pala Membro, depois que se
tenha decidida terminar ás operações
-Eia Insta-dição- tal controversa. acra
subnieticla à arbitragem cie um Ui-

-banal composto de troa pessoas. Um
.dee, árbitros seria-designada pelo lian-
-co, outro pelo pais intereSsado e ri ter-
ceiro, salvo acordo em contrário- en-
tre as aartea, pelo Secretarie-Geral
da Organização das E:acidai Ameratea-.
nos. Caso fracassem todos esfore
aue para que se chegue a -um acorda-
unanime, as deeisiies .do Tribunal se-
la° tomadas Por maioria: -terceiro
árbitro poderá, decidir -todas as quer-
t.14: de - paieedimerito aos casos erra
M*e os arbitres no catejain:	 acor-
do sabre á inateria=,

RTIGO
Disposigles-GeMg.

Seção-	 --Sede -do .ilunco-

• O Banco terá sua-sedeWash.-
.1riatora C. Estaclos Unidos da
América. "

• Seção a: Relaçães coes marca or-
guniga0eS
'O Banco nodera -realizar acordos

com ()taras organizações para inteia-
câmbio - de informações- ou para ou-.
troa fins Csamaatfareis com este

Seção -a. Órgãos- de147aVao
=Cada 'país membro aesignara- uma

_entidade oficial para fina de manter.
ligaeãO coai o- Reate°, .sobre matérias
ieladleinada.S com o presente Cenvê-
-alo.

Seção 4. Depositdrios
Cada pais membro designará seu

Dance Central paia depositário, onde
a instituição poderá manter suas dis-
nonibilidadea na moeda do respectivo

fs e outros fundes do ativo da, is.
rituiçãe. Caso um pais membro não
tenha Banco Central, dever& designar,
de acordo com o Banco, outra entida-
de para esse fina

AUTUA•av
Disposições Finais

Seção 1, Assina1ura e _Aceitação
(a) Este Convênio será depositado

na -Secretaria Gerai da Organização
•dos Estados AinerIcanos, onde fica-
r& abêrto até o dia 31 de tleaernbra-

- de 1959, para receber as assinaturas
dos representantes dõs países enu-
merados no Anexo A. Çaa g País sig-
natãtro deverá -depositar na Secreta-
ria. Geral da Organiaeçãe dos Esta-
dos Americanas- una instrumento em
que declare que aceitou ou-ratificou
este Canvénio, de acordo coxa sua pró-
pria legislação, e que tomou as medi-
das- necessárias, para cumprir cora to-
das as ebrIgações que lhe são pelo
incem() In:Latistes.

(ta ,A Secretaria Geral da Orgara-
saçaa .. .des Estados Arnericstraaa gerida

Eleição dos Diretores aeautivos

(a) Os seis Di.retorea Execu(ivos, a
que se rafere -o Artigo 'VIII', Seção 3..
r,b) serão 'eleitos peias. Governa-
dores, -que tenham -direito a votar para
cate fina

-O) Cada. Cedv.ernacior emitira, a. fa-
vor de uma única- pessoa, todos os vo-
tos a que tenha -direito o ¡Ws
imo, pot ele -r-epresentado, canforme o-
artigo 1111T, 'Seção 4.

(c)- Em primeiro' lugar, serão - efe-.
tundas tantas votações quantas fo-
rem necessárias- até que quatro can-
didatos, receberia individualmente, Mn
número der votos que marerseete orna
porcentagem pão inferior à- soma tias
porcentagens certespoiadentaa ao riais
com co matorpoder de Vota e ao Puis
cem o Manar poder de- voto. Para:
as fina deste patega:aia, será comece-
rado tomo 100- por dento 'd• poder to-
tal de votos doa 'alises ceinalireito a,
'participar nas votações previstas inste
Anexos

(d) Era segundo lagar, os Goverzia-
dome que nai;) tenham &ri:atido seu.
vate aia favor de algum aos Direto-
res eleitos, de acardo com o ~gra-
fo (e) deste Anexo, elegerão, à base
de tira vote por Governador. qa 04-kr,04 doia Diretores. Os dois rendida-
to,a cape obtenham, Individualmente,
Inalo votos due qualquer outro can=

detrate Ruma mesma . votaçaq, serao
elejam Diretores Executivos, e as Vo.
alçares deverão ser repetidas- até que
isso ocorra. Terminada a votação,
-cada uni do- que na*
votou por um ou outra dos candida-
tos eleitoe, devera dar seu troto a fa-
vor dei= deles.

O número de votoe claa, de confor-
midade com a Artigo VIII, SeçÃo 4,
tenha cada uni dos Governadores. que
haja votado ou dado seu. arria 'favor
de algum Diretor eleito ~derma este
parágxafo, será considerado para da
fins do Artigo v1.11 Enfio 4 (e) (10,
como havendo- contribuído para a
eleição desse candidato.

'DECRETO ala 73.147 -- Da 13 os
rrovausao Da Ima

Antorioa o funcionamo .1, do curso
de Engenharia Elétrica da Facoi- ,
Oie de- Et rena Plantid4 Past
Fulitra00 ritnlanCtO Meares 'Pen-
teado, cora sede na cidade da sio
Eatdo, Balado de São 'Pinta.
O Presidente da Repablrea. mando

das- atribuições- que lhe ~fere cc at-
tiEo 8,1,, item	 constmliçã_ck de
acordo cern a artigo 4'4 da Li na-
,meto :5.540, de. 28 de Merendam da
yX963, alterado :pele Deeretoael ria 842,
=de O de seteiabro de 1949, e teido
viSta o Parecer do Conselho rederaI
do Educação na 140443 conternie
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ANEXO A
Subscrição de ..lçúcs cie Capita/ A/aorta/ao ao Banco

(Em ações cie US$ 10.000 cada -uma)

Ações. de ; Ararias de Subscrição
Capital	 capital

	

E autorizada ' exigirei	 . total
I

P 4 s

5.157
Brasil . —	 	 	 -,.....-. :1	 8.157
Colômbia	 	  -	 e ,„ .. ,i	 1.4I5
Costa laica „......„....-.......•..a.	 207
Cuba. . ............ ...... .............I	 1,842
Chile. .. ........ . . ........... ....... .1. 	 1.416
Equador . ... ...... ........ .... .......E	 276
El Salvador	 ... ......... 	 1	 207
Estados, Unidos da améric-a '  • 	 E /5.000
Guatemala	 	 E	 eay
Haiti. 	 1	 -.07
Renderas
México. ........„. .. . .. ....... .. - 	 E - g.313
Nicarágua . . ....... ..... . ... . . .-- 	 1	 207
Panarna . . . ........a....	 E	 207
Paraguai • .....-„......... .. .. 	 í	 207
Pelai, ... e. ......,...'„, . .. .. , . 	 691
Republica Dominicana . 	 1	 276

• irriguei .	 -	 ...-- ..1	 553
Venezuera — .. ...... ...a- .. 	 .... .....í	 2.753	 2.752.

10.314. .
823

10.314
2.830

414
9.68a

552
4/4.

31).-001.)
552
41:4
411 .

G, rase
, 4-14

414

/.383
55'2

I. 10
5.525

-
TOTAL 	 1 40 al00.	 1 45:000	 85.000----

ANDIX.0' B-
.	 Quotas -de Coritrilntteão ao Yu,n(rA.i para Operaeotis saacercas.

(Em milhares cie US$)
pais .	 -Quota
Argentina .	 ...... .......-.. .....	 mata,
Brasil	 .	 ... 	 	 111,
Colõmbia. -	 .....	 .....

Sara
El Salvador 	 	 • Ii
Estados Unidos da America 	  . .. 100. e)
Guatemala, . ...•..-.•.... ..... -.a • .....•.	 .52
-Rala. -	 ................... .... . . ....... .	 .. ..	 . s14
Renderas . ....„.....---. • ... -----,--- *	 *14México .. .............: . , ... .....-,. . . ..... ..... 	 ea ai
larearãgua ..... . •.,....."-t. .. •-• • ,..• .•••-• t.'	 .14
Panarrat .. ... ......... ...s......,..... ..... .. 	 UÇ
Paraguai 	 .	 ....	 -	 .	 414
Peru• ......	 .. ...	 ., ., .... 	 	 1,:38.2:
Repaiblica Dointrócarat .. ....... - 	 	 552.
-arrugas,' , • ........- .......... .. ........ „e	 1-106-
Venezuela. 	 .	 . 	 • . .. .. : .	 5,520

— -
ToTAn ._ ...-...... .......... ...... ....-....,:_ 	 /58,800

ANitxo- é

2.stle
Coaa Rica ...................,...........	 • ala
Cuba	 , ... 	 =, k. .0.. 4	 3...M

Chile . .... .. . ....... ..... .- .. 	 	 2-.t.rel
Equador	 	 W*4.41. • 	.

5.157
414

5.157
1.415

207-
1,416

276
207

20.000
-275
207

" 207

207
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rã cópias autenticadas ao Convênio
aos membros- da Organização e lhes
comunicará, oportunamente, cada as-
.sinatura -e depósito- -do instrumento de
aceitação ou retificação que co- efe-
tue cie conformidade com o parágrafo
anterior, e a data dos rnesnioe.

(e)-Ao depositar a instrumento de
areitrtrilft ou ratifierwao. cada mis- en-
tregará S.ametaria Geral da Crearde

• ração dos Estados Americanos, uara
despesas de- -administração Banco,
ouro ou dólares dos Estados Unidas da
América em quantia equivalente a una"
déelmé de UM par cento cio preço de-
compra das ações do Banco que o
referido- pela houver subscrito e de
sua quota de-contribuição para o- Fun-
do, Estas quantias serão creditadas
ao-e. países merrilaca á conta de atlas
subscrições e quotas, eatabelecidas
acordo com o Artigo II, Secara 4
(1) é Artigo IV, Seção 3: ttli ara
qualquer momento, a partir da data
em que deposite. .o instrumento de
aceitação ou ratificação 'deste Cenvê-
pio, qualquer pala niembro poderá
efetuar pagamentos adicionais, eue
lhe serão .c.reditedos- à -conta rias subs-
cr ições e quotas, estabelecidas da-
nem/dó com os -Artigos II e IV. A Se-

-cretaria. Geral da- targ .arlização dos Es-
tados Americanos -conservará- as aliara
tias pagas de acordo man este para-
grafe mia uma ou mais contas espe-
ciais cia- depósito -o as transferirá, ao
Banco, o mais tartiaa quando se reti-
na -a primeira assembléia, de- Gover-
-nadores. segundo o disposto na Ge.-
çaao a deste artigo. Se este Convênio -
mio erazar em vigor até 31 do de-
: acetino. de 1959. a Secreta-Geral dá.
Organização dós Estados Americanos
devolverá -os-fundes aae-paises que os
.houverent remetido.

ara A partir da clate do inicio -cias
operagies dá Banco, a Secretaria G e

--ral.da Organização dos Estadas Ame--
arcanos. padera. receber a assinatura
..e e instrumento de aceitação ou rati-
ficação deste Convénio de qualquer
pers. cuja admissão, na ceraiiclade
membro, seja aprovada de acordo cora
o. disposto no Artigo II, Seção 1 (b).

Seção 2 -. ITi.gência
(a) EsteConvênio eptraea em. vigor

quando tenha sitia- assinado- e o ins-
aturaeato de aceitação ou ratificação -
-haja sido depositado, de conformida-
de com .a- Seção a (ei deste artigo,:
Por aelorasentantes de pafees cujas
subscrições representara pelo menos

-85- Por 'cento do total das .subscrierica
estipuladas no Anexa A. '

(b) Os países que tareiam deposi-
tmo seus instrumentos de aceitação'

:ou ratificação entes cla data de en-
trada- ma viger deste Convênio aticail-
-rirão a condição- de membros a par-
tir desta data. Os odres aarscs serem
=consideradas membros a partir das da -
-tas em mie depositem SOM instrumen-
to ris aceitação- ou ratificação.

Seção L -14eio de Opei-açbes'

(a) A 'Secretaria Geral da Organi-
zação das E-Stades,: Americanos convo-
cará a primeira reenião da Assem-.
blefe de '.Geraerriaraires lego que este-
Convento entre em vigor, de conter-

eorn a Seção 2 deste artigo. -
aba Na primeira reunião tia As-

-sembléia, dê Govmstadores. serão adro.-
siadas as medidas necessárias para- a
designação dos Diretores Exeoutivas
e de .seas Supleates, de acordo 'com
o que dispõe a Artigo vnT; Seção 3,
e Para a determinação da data Ca
inicio das operações -do Banco. Ado
-chateaste e estabelecido- no Artigo vm,.
Seção , 3, oá, Gavernaderes, se -o jua.

: gerem. corMerliente, poderão' determi-
nar Mie o primeiro período de exare
nicas, dos Diretores Executivos tenha
duração inferior a três anos.

Feito na Clclade -de Washington,
D. -C., Estados, Brados da América,
num original,. clatede de .0 de abril -de
19511, - eujoa : matos era Portaguar, es-
pairdsoa Irei-mai e Digais siltk,
menteMité 'freei' •

te Convênio que surja entre um pais
niembro e o Banco, ou entre -os pai. -
asa membros, será submetida à, apre-
dação. da. Diretoria Executiva.

Os países membros especialmente
atingidos pela divergência terão cr di-
reito de se fazer representar direta-
mente na Diretoria Reeeativade
acesao aarr dispeate na "..,1:5 ama
Seção 3: (g),

tb y tatialtaier peie Membro poderá,:
exigir nue as. clivergérrelas sobre -que.
decida a Diretoria. Lefecutiva,' de acor-
do com: o parágrafo. (a) anterior, es-
iam aubdieticals àAssembléia de Go-
aernadorea cuja decisão será defini-
tiva, Estando pendente a. aciaisão 'da
Assembléia, o -Banca podem na rire-
crida, que julgue necessário, proceder
de acorda tora decisão- da Diretoria
Executiva.

•Seção 2, Arai/rege
Surgindo alguma divergência entre

o Banca e - um pais -que tenha deixa-
do de ser -membro, 'ou entre o Ban-
co a um -pala Membro, depois que se
tenha decidida terminar ás operações
-Eia Insta-dição- tal controversa. acra
subnieticla à arbitragem cie um Ui-

-banal composto de troa pessoas. Um
.dee, árbitros seria-designada pelo lian-
-co, outro pelo pais intereSsado e ri ter-
ceiro, salvo acordo em contrário- en-
tre as aartea, pelo Secretarie-Geral
da Organização das E:acidai Ameratea-.
nos. Caso fracassem todos esfore
aue para que se chegue a -um acorda-
unanime, as deeisiies .do Tribunal se-
la° tomadas Por maioria: -terceiro
árbitro poderá, decidir -todas as quer-
t.14: de - paieedimerito aos casos erra
M*e os arbitres no catejain:	 acor-
do sabre á inateria=,

RTIGO
Disposigles-GeMg.

Seção-	 --Sede -do .ilunco-

• O Banco terá sua-sedeWash.-
.1riatora C. Estaclos Unidos da
América. "

• Seção a: Relaçães coes marca or-
guniga0eS
'O Banco nodera -realizar acordos

com ()taras organizações para inteia-
câmbio - de informações- ou para ou-.
troa fins Csamaatfareis com este

Seção -a. Órgãos- de147aVao
=Cada 'país membro aesignara- uma

_entidade oficial para fina de manter.
ligaeãO coai o- Reate°, .sobre matérias
ieladleinada.S com o presente Cenvê-
-alo.

Seção 4. Depositdrios
Cada pais membro designará seu

Dance Central paia depositário, onde
a instituição poderá manter suas dis-
nonibilidadea na moeda do respectivo

fs e outros fundes do ativo da, is.
rituiçãe. Caso um pais membro não
tenha Banco Central, dever& designar,
de acordo com o Banco, outra entida-
de para esse fina

AUTUA•av
Disposições Finais

Seção 1, Assina1ura e _Aceitação
(a) Este Convênio será depositado

na -Secretaria Gerai da Organização
•dos Estados AinerIcanos, onde fica-
r& abêrto até o dia 31 de tleaernbra-

- de 1959, para receber as assinaturas
dos representantes dõs países enu-
merados no Anexo A. Çaa g País sig-
natãtro deverá -depositar na Secreta-
ria. Geral da Organiaeçãe dos Esta-
dos Americanas- una instrumento em
que declare que aceitou ou-ratificou
este Canvénio, de acordo coxa sua pró-
pria legislação, e que tomou as medi-
das- necessárias, para cumprir cora to-
das as ebrIgações que lhe são pelo
incem() In:Latistes.

(ta ,A Secretaria Geral da Orgara-
saçaa .. .des Estados Arnericstraaa gerida

Eleição dos Diretores aeautivos

(a) Os seis Di.retorea Execu(ivos, a
que se rafere -o Artigo 'VIII', Seção 3..
r,b) serão 'eleitos peias. Governa-
dores, -que tenham -direito a votar para
cate fina

-O) Cada. Cedv.ernacior emitira, a. fa-
vor de uma única- pessoa, todos os vo-
tos a que tenha -direito o ¡Ws
imo, pot ele -r-epresentado, canforme o-
artigo 1111T, 'Seção 4.

(c)- Em primeiro' lugar, serão - efe-.
tundas tantas votações quantas fo-
rem necessárias- até que quatro can-
didatos, receberia individualmente, Mn
número der votos que marerseete orna
porcentagem pão inferior à- soma tias
porcentagens certespoiadentaa ao riais
com co matorpoder de Vota e ao Puis
cem o Manar poder de- voto. Para:
as fina deste patega:aia, será comece-
rado tomo 100- por dento 'd• poder to-
tal de votos doa 'alises ceinalireito a,
'participar nas votações previstas inste
Anexos

(d) Era segundo lagar, os Goverzia-
dome que nai;) tenham &ri:atido seu.
vate aia favor de algum aos Direto-
res eleitos, de acardo com o ~gra-
fo (e) deste Anexo, elegerão, à base
de tira vote por Governador. qa 04-kr,04 doia Diretores. Os dois rendida-
to,a cape obtenham, Individualmente,
Inalo votos due qualquer outro can=

detrate Ruma mesma . votaçaq, serao
elejam Diretores Executivos, e as Vo.
alçares deverão ser repetidas- até que
isso ocorra. Terminada a votação,
-cada uni do- que na*
votou por um ou outra dos candida-
tos eleitoe, devera dar seu troto a fa-
vor dei= deles.

O número de votoe claa, de confor-
midade com a Artigo VIII, SeçÃo 4,
tenha cada uni dos Governadores. que
haja votado ou dado seu. arria 'favor
de algum Diretor eleito ~derma este
parágxafo, será considerado para da
fins do Artigo v1.11 Enfio 4 (e) (10,
como havendo- contribuído para a
eleição desse candidato.

'DECRETO ala 73.147 -- Da 13 os
rrovausao Da Ima

Antorioa o funcionamo .1, do curso
de Engenharia Elétrica da Facoi- ,
Oie de- Et rena Plantid4 Past
Fulitra00 ritnlanCtO Meares 'Pen-
teado, cora sede na cidade da sio
Eatdo, Balado de São 'Pinta.
O Presidente da Repablrea. mando

das- atribuições- que lhe ~fere cc at-
tiEo 8,1,, item	 constmliçã_ck de
acordo cern a artigo 4'4 da Li na-
,meto :5.540, de. 28 de Merendam da
yX963, alterado :pele Deeretoael ria 842,
=de O de seteiabro de 1949, e teido
viSta o Parecer do Conselho rederaI
do Educação na 140443 conternie

•

4

e

e

4-

•



ANEXO A
Subscrição de ..lçúcs cie Capita/ A/aorta/ao ao Banco

(Em ações cie US$ 10.000 cada -uma)

Ações. de ; Ararias de Subscrição
Capital	 capital

	

E autorizada ' exigirei	 . total
I

P 4 s

5.157
Brasil . —	 	 	 -,.....-. :1	 8.157
Colômbia	 	  -	 e ,„ .. ,i	 1.4I5
Costa laica „......„....-.......•..a.	 207
Cuba. . ............ ...... .............I	 1,842
Chile. .. ........ . . ........... ....... .1. 	 1.416
Equador . ... ...... ........ .... .......E	 276
El Salvador	 ... ......... 	 1	 207
Estados, Unidos da améric-a '  • 	 E /5.000
Guatemala	 	 E	 eay
Haiti. 	 1	 -.07
Renderas
México. ........„. .. . .. ....... .. - 	 E - g.313
Nicarágua . . ....... ..... . ... . . .-- 	 1	 207
Panarna . . . ........a....	 E	 207
Paraguai • .....-„......... .. .. 	 í	 207
Pelai, ... e. ......,...'„, . .. .. , . 	 691
Republica Dominicana . 	 1	 276

• irriguei .	 -	 ...-- ..1	 553
Venezuera — .. ...... ...a- .. 	 .... .....í	 2.753	 2.752.

10.314. .
823

10.314
2.830

414
9.68a

552
4/4.

31).-001.)
552
41:4
411 .

G, rase
, 4-14

414

/.383
55'2

I. 10
5.525

-
TOTAL 	 1 40 al00.	 1 45:000	 85.000----

ANDIX.0' B-
.	 Quotas -de Coritrilntteão ao Yu,n(rA.i para Operaeotis saacercas.

(Em milhares cie US$)
pais .	 -Quota
Argentina .	 ...... .......-.. .....	 mata,
Brasil	 .	 ... 	 	 111,
Colõmbia. -	 .....	 .....

Sara
El Salvador 	 	 • Ii
Estados Unidos da America 	  . .. 100. e)
Guatemala, . ...•..-.•.... ..... -.a • .....•.	 .52
-Rala. -	 ................... .... . . ....... .	 .. ..	 . s14
Renderas . ....„.....---. • ... -----,--- *	 *14México .. .............: . , ... .....-,. . . ..... ..... 	 ea ai
larearãgua ..... . •.,....."-t. .. •-• • ,..• .•••-• t.'	 .14
Panarrat .. ... ......... ...s......,..... ..... .. 	 UÇ
Paraguai 	 .	 ....	 -	 .	 414
Peru• ......	 .. ...	 ., ., .... 	 	 1,:38.2:
Repaiblica Dointrócarat .. ....... - 	 	 552.
-arrugas,' , • ........- .......... .. ........ „e	 1-106-
Venezuela. 	 .	 . 	 • . .. .. : .	 5,520

— -
ToTAn ._ ...-...... .......... ...... ....-....,:_ 	 /58,800

ANitxo- é

2.stle
Coaa Rica ...................,...........	 • ala
Cuba	 , ... 	 =, k. .0.. 4	 3...M

Chile . .... .. . ....... ..... .- .. 	 	 2-.t.rel
Equador	 	 W*4.41. • 	.

5.157
414

5.157
1.415

207-
1,416

276
207

20.000
-275
207

" 207

207
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rã cópias autenticadas ao Convênio
aos membros- da Organização e lhes
comunicará, oportunamente, cada as-
.sinatura -e depósito- -do instrumento de
aceitação ou retificação que co- efe-
tue cie conformidade com o parágrafo
anterior, e a data dos rnesnioe.

(e)-Ao depositar a instrumento de
areitrtrilft ou ratifierwao. cada mis- en-
tregará S.ametaria Geral da Crearde

• ração dos Estados Americanos, uara
despesas de- -administração Banco,
ouro ou dólares dos Estados Unidas da
América em quantia equivalente a una"
déelmé de UM par cento cio preço de-
compra das ações do Banco que o
referido- pela houver subscrito e de
sua quota de-contribuição para o- Fun-
do, Estas quantias serão creditadas
ao-e. países merrilaca á conta de atlas
subscrições e quotas, eatabelecidas
acordo com o Artigo II, Secara 4
(1) é Artigo IV, Seção 3: ttli ara
qualquer momento, a partir da data
em que deposite. .o instrumento de
aceitação ou ratificação 'deste Cenvê-
pio, qualquer pala niembro poderá
efetuar pagamentos adicionais, eue
lhe serão .c.reditedos- à -conta rias subs-
cr ições e quotas, estabelecidas da-
nem/dó com os -Artigos II e IV. A Se-

-cretaria. Geral da- targ .arlização dos Es-
tados Americanos -conservará- as aliara
tias pagas de acordo man este para-
grafe mia uma ou mais contas espe-
ciais cia- depósito -o as transferirá, ao
Banco, o mais tartiaa quando se reti-
na -a primeira assembléia, de- Gover-
-nadores. segundo o disposto na Ge.-
çaao a deste artigo. Se este Convênio -
mio erazar em vigor até 31 do de-
: acetino. de 1959. a Secreta-Geral dá.
Organização dós Estados Americanos
devolverá -os-fundes aae-paises que os
.houverent remetido.

ara A partir da clate do inicio -cias
operagies dá Banco, a Secretaria G e

--ral.da Organização dos Estadas Ame--
arcanos. padera. receber a assinatura
..e e instrumento de aceitação ou rati-
ficação deste Convénio de qualquer
pers. cuja admissão, na ceraiiclade
membro, seja aprovada de acordo cora
o. disposto no Artigo II, Seção 1 (b).

Seção 2 -. ITi.gência
(a) EsteConvênio eptraea em. vigor

quando tenha sitia- assinado- e o ins-
aturaeato de aceitação ou ratificação -
-haja sido depositado, de conformida-
de com .a- Seção a (ei deste artigo,:
Por aelorasentantes de pafees cujas
subscrições representara pelo menos

-85- Por 'cento do total das .subscrierica
estipuladas no Anexa A. '

(b) Os países que tareiam deposi-
tmo seus instrumentos de aceitação'

:ou ratificação entes cla data de en-
trada- ma viger deste Convênio aticail-
-rirão a condição- de membros a par-
tir desta data. Os odres aarscs serem
=consideradas membros a partir das da -
-tas em mie depositem SOM instrumen-
to ris aceitação- ou ratificação.

Seção L -14eio de Opei-açbes'

(a) A 'Secretaria Geral da Organi-
zação das E-Stades,: Americanos convo-
cará a primeira reenião da Assem-.
blefe de '.Geraerriaraires lego que este-
Convento entre em vigor, de conter-

eorn a Seção 2 deste artigo. -
aba Na primeira reunião tia As-

-sembléia, dê Govmstadores. serão adro.-
siadas as medidas necessárias para- a
designação dos Diretores Exeoutivas
e de .seas Supleates, de acordo 'com
o que dispõe a Artigo vnT; Seção 3,
e Para a determinação da data Ca
inicio das operações -do Banco. Ado
-chateaste e estabelecido- no Artigo vm,.
Seção , 3, oá, Gavernaderes, se -o jua.

: gerem. corMerliente, poderão' determi-
nar Mie o primeiro período de exare
nicas, dos Diretores Executivos tenha
duração inferior a três anos.

Feito na Clclade -de Washington,
D. -C., Estados, Brados da América,
num original,. clatede de .0 de abril -de
19511, - eujoa : matos era Portaguar, es-
pairdsoa Irei-mai e Digais siltk,
menteMité 'freei' •

te Convênio que surja entre um pais
niembro e o Banco, ou entre -os pai. -
asa membros, será submetida à, apre-
dação. da. Diretoria Executiva.

Os países membros especialmente
atingidos pela divergência terão cr di-
reito de se fazer representar direta-
mente na Diretoria Reeeativade
acesao aarr dispeate na "..,1:5 ama
Seção 3: (g),

tb y tatialtaier peie Membro poderá,:
exigir nue as. clivergérrelas sobre -que.
decida a Diretoria. Lefecutiva,' de acor-
do com: o parágrafo. (a) anterior, es-
iam aubdieticals àAssembléia de Go-
aernadorea cuja decisão será defini-
tiva, Estando pendente a. aciaisão 'da
Assembléia, o -Banca podem na rire-
crida, que julgue necessário, proceder
de acorda tora decisão- da Diretoria
Executiva.

•Seção 2, Arai/rege
Surgindo alguma divergência entre

o Banca e - um pais -que tenha deixa-
do de ser -membro, 'ou entre o Ban-
co a um -pala Membro, depois que se
tenha decidida terminar ás operações
-Eia Insta-dição- tal controversa. acra
subnieticla à arbitragem cie um Ui-

-banal composto de troa pessoas. Um
.dee, árbitros seria-designada pelo lian-
-co, outro pelo pais intereSsado e ri ter-
ceiro, salvo acordo em contrário- en-
tre as aartea, pelo Secretarie-Geral
da Organização das E:acidai Ameratea-.
nos. Caso fracassem todos esfore
aue para que se chegue a -um acorda-
unanime, as deeisiies .do Tribunal se-
la° tomadas Por maioria: -terceiro
árbitro poderá, decidir -todas as quer-
t.14: de - paieedimerito aos casos erra
M*e os arbitres no catejain:	 acor-
do sabre á inateria=,

RTIGO
Disposigles-GeMg.

Seção-	 --Sede -do .ilunco-

• O Banco terá sua-sedeWash.-
.1riatora C. Estaclos Unidos da
América. "

• Seção a: Relaçães coes marca or-
guniga0eS
'O Banco nodera -realizar acordos

com ()taras organizações para inteia-
câmbio - de informações- ou para ou-.
troa fins Csamaatfareis com este

Seção -a. Órgãos- de147aVao
=Cada 'país membro aesignara- uma

_entidade oficial para fina de manter.
ligaeãO coai o- Reate°, .sobre matérias
ieladleinada.S com o presente Cenvê-
-alo.

Seção 4. Depositdrios
Cada pais membro designará seu

Dance Central paia depositário, onde
a instituição poderá manter suas dis-
nonibilidadea na moeda do respectivo

fs e outros fundes do ativo da, is.
rituiçãe. Caso um pais membro não
tenha Banco Central, dever& designar,
de acordo com o Banco, outra entida-
de para esse fina

AUTUA•av
Disposições Finais

Seção 1, Assina1ura e _Aceitação
(a) Este Convênio será depositado

na -Secretaria Gerai da Organização
•dos Estados AinerIcanos, onde fica-
r& abêrto até o dia 31 de tleaernbra-

- de 1959, para receber as assinaturas
dos representantes dõs países enu-
merados no Anexo A. Çaa g País sig-
natãtro deverá -depositar na Secreta-
ria. Geral da Organiaeçãe dos Esta-
dos Americanas- una instrumento em
que declare que aceitou ou-ratificou
este Canvénio, de acordo coxa sua pró-
pria legislação, e que tomou as medi-
das- necessárias, para cumprir cora to-
das as ebrIgações que lhe são pelo
incem() In:Latistes.

(ta ,A Secretaria Geral da Orgara-
saçaa .. .des Estados Arnericstraaa gerida

Eleição dos Diretores aeautivos

(a) Os seis Di.retorea Execu(ivos, a
que se rafere -o Artigo 'VIII', Seção 3..
r,b) serão 'eleitos peias. Governa-
dores, -que tenham -direito a votar para
cate fina

-O) Cada. Cedv.ernacior emitira, a. fa-
vor de uma única- pessoa, todos os vo-
tos a que tenha -direito o ¡Ws
imo, pot ele -r-epresentado, canforme o-
artigo 1111T, 'Seção 4.

(c)- Em primeiro' lugar, serão - efe-.
tundas tantas votações quantas fo-
rem necessárias- até que quatro can-
didatos, receberia individualmente, Mn
número der votos que marerseete orna
porcentagem pão inferior à- soma tias
porcentagens certespoiadentaa ao riais
com co matorpoder de Vota e ao Puis
cem o Manar poder de- voto. Para:
as fina deste patega:aia, será comece-
rado tomo 100- por dento 'd• poder to-
tal de votos doa 'alises ceinalireito a,
'participar nas votações previstas inste
Anexos

(d) Era segundo lagar, os Goverzia-
dome que nai;) tenham &ri:atido seu.
vate aia favor de algum aos Direto-
res eleitos, de acardo com o ~gra-
fo (e) deste Anexo, elegerão, à base
de tira vote por Governador. qa 04-kr,04 doia Diretores. Os dois rendida-
to,a cape obtenham, Individualmente,
Inalo votos due qualquer outro can=

detrate Ruma mesma . votaçaq, serao
elejam Diretores Executivos, e as Vo.
alçares deverão ser repetidas- até que
isso ocorra. Terminada a votação,
-cada uni do- que na*
votou por um ou outra dos candida-
tos eleitoe, devera dar seu troto a fa-
vor dei= deles.

O número de votoe claa, de confor-
midade com a Artigo VIII, SeçÃo 4,
tenha cada uni dos Governadores. que
haja votado ou dado seu. arria 'favor
de algum Diretor eleito ~derma este
parágxafo, será considerado para da
fins do Artigo v1.11 Enfio 4 (e) (10,
como havendo- contribuído para a
eleição desse candidato.

'DECRETO ala 73.147 -- Da 13 os
rrovausao Da Ima

Antorioa o funcionamo .1, do curso
de Engenharia Elétrica da Facoi- ,
Oie de- Et rena Plantid4 Past
Fulitra00 ritnlanCtO Meares 'Pen-
teado, cora sede na cidade da sio
Eatdo, Balado de São 'Pinta.
O Presidente da Repablrea. mando

das- atribuições- que lhe ~fere cc at-
tiEo 8,1,, item	 constmliçã_ck de
acordo cern a artigo 4'4 da Li na-
,meto :5.540, de. 28 de Merendam da
yX963, alterado :pele Deeretoael ria 842,
=de O de seteiabro de 1949, e teido
viSta o Parecer do Conselho rederaI
do Educação na 140443 conternie
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